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SIGNIFICADO: 

°'É a presença no ar de substâncía oríunda da atívidade humana em qua
lidade de concentração suficiente para afetar a saúde e o bem-estar dos ho
mens, dos animais e das plantas, ou que interfira no pleno uso da proprie
dade." ( 1)

'"Mudança indesejável nas características físicas, químicas ou biológicas de 
nosso ar, que possa afetar nocivamente a vida humana ou de outras espécies. 
nossos processos industriais, condições de vida e bens culturais, ou, ainda que 
possa desperdiçar ou deteriorar nossos recursos de matéria prima." ( �) 

«Qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e bíológicas do 
meio e '(Ue possa constituir prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar da 
populaç3.o, bem corno comprometer a utilízação do meio, entre outros, para 
fins econômicos e recreativos." (3) 

"Poluiç:t0 e a ação de introduzir corpos estranhos ou indesejáveis em um 
ambiente; até mesmo o ruído pode ser um poluente, desde que ulrrapassc sua 

� 1 ) RICARDO BADAO - Engenheiro da Organlzaçã<> Mundial de Saúde. 
( 2 ) CARLOS CELso vo AMARAL E Sru·A - Membro da Comissão Intermunicipal de Polui• 

ção das Aguas e do Ar de Sã.o Paulo. 
( 3) F'RoYLAN RoBsoN Honn - Engenheiro, Presidente do Grup0 de Trabalho da Po•

luiçã.o Ambiental da Guanabal'a.
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intensidade, O limite de tolerância normal, para algum dos elementos compo
nentes do ambiente ou do eco-sistema." (4)

"Environrnental polIut~n is the unfavorable alteration of sou! surroundings,
whelly or largely as a by-product of mans adions, through direct ar indirect
effects of changes in energy patterns, radiation leveIs, chemical and physical
constitution and abundances of organisms. These changes may affect man di
reetly, or through his supplies of water and of agricultural and other biologícal
products, his physical objects or possessions, or bis opportunities for recreation
and appreciation af nature." (;;)

CONSEQOONCIAS:

A poluição devora o mundo, como as guerras destroem a juventude.

"Na Bélgica, no Vale Mosa, onde se situam várias indústrias metalúrgicas,
fábricas de vidros e de fundição de ferro, após três dias de intensa inversão de
temperatura e de forte nevoeiro, foi registrado súbito aumento de doenças do
aparelho respiratório no meio da população. Ao cabo de runa semana, 60 pes
soas haviam morrido em conseqüência da contaminação atmosférica, tendo a
autópsia de numerosos casos revelado a presença de partículas de fuligem em
macrófagos intra-alveolares e nos espaços intersticiais.

Na Tchecoslováquia foi constatado que crianças, que viviam nas áreas po~

luídas peias fábricas de cimento e de indústrias metalúrgicas de uma locali·
dade, apresentaram desenvolvimento físico abaixo do normal, além da ane
mia hipocrônica e de aumento dos níveis de fosfatos alcalina." (6)

"Nos Estados Unidos as estatísticas acusam que os americanos respiram,
anualmente, 140 milhões de toneladas de poluentes, entre monóxido de caro
bano, óxido sulfúrico e de nitrogênio, hidrocarboneto e chumbo o que signi
fica quase três quartos de toneladas para cada pessoa." (7) A situação, princi
palmente em Nova Iorque, chega a quase uma calamidade, fazendo com que
o povo saia às ruas para organizar protestos contra a poluição exístente. Os
jamais publicam fatos que comprovam a situação da poluição americana 
"Altos índices de chumbo foram encontrados nos corpos de macacos, serpentes
e ratos, mortos no zoo16gíco. De acôrdo com as conclusões dos Doutores Dennis
Craston e Ralph Strebel, êste último patologista, a precipitação do chumbo na
atmosfera parece provir principalmente dos gases que se desprendem da ga
solina e das chaminés das indústrias." (8)

"No dia 17 de maio pr6ximo passado na cidade de Tóquio, as autoridades
aconselharam aos habitantes da cidade que abandonassem seus veículos e pro
curassem abrigo em suas residências, era uma advertência contra a densa po
luição atmosférica. A situação foi causada pela combinação dos gases de exaus
tão dos carros com a fumaça das chaminés das fábricas.

(4) AUGUSTO RUSClU - Subsidios para uma PoHtica Nacional contra t\ Poluição -
Brs.sUiI> - DF.

( 5 ) Restoring the quality of our environmenty 1900.

(6) Discurso - Senador LlNO l)E ~'l'TOS - DCN, 11, de 29-9-67.

( 7) Correio da Manhã - 3Q-5-'11.

t l:l ) Oltima Hora - 16-6~71.
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o monte Fuji, atração turística da cidade, atualmente, s6 é visto uma vez
em cada la dias, pois as nuvens venenosas de dióxido sulfúrico encobrem-no
constantemente.

A. situação no Japão é tão alarmante que após várias pesquisas cl1egaram a
conclusão que em 1980 os habitantes de Tóquio talvez tenham que usar más
caras contra gás para trabalhar.

Ashai Shimbum, o jornal de maior circulação do país comenta: "O Japão
venceu sua batalha econômica e atingiu o status de superpotência no PNB,
somente para descobrir que o slogan a que se tem dedicado tão religiosamente
significa Poluição Nacional Bruta." (g)

No Brasil a situação nflO é menoS crítica que no restante do mundo, tendo
uma densidade maior em São Paulo, Guanabara, Belo Horizonte, Recife, Sal
vador e Pôrto Alegre.

"Os contaminantes do ar, na Grande São Paulo, são os mais concentrados
da América Latina. Só em São Bernardo do Campo, 112 toneladas de pó se
depositam sôbre a cidade, mensalmente, além de outros agentes poluidores." (1(J)

"Lâminas de aço expostas durante sete dias numa praça em Santo André
permitiram medir o poder corrosivo da ahnosfcra, pelo aumento de pêso. O
grau de corrosão verificado foi duas vêzcs maior que em regíões poluídas dos
Estados Unidos da América." (111)

A poluição atmosférica, além dos efeitos sôbre a saúde da população, dos
animais e até dos vegetais, é também responsável por incalculáveis prejuízos
econômicos.

"Guanabara, uma da,~ áreas de maior densidade populacional do mundo
tem um Índice de poluição atmosférica de 83 par cento acima da média permi
tida, de 10 gramas por metro quadrado de partícula em suspensão no ar. A
cidade caminha para uma situação de real perigo, com o "smog" fotoquímico
ameaçando a saúde da população." (11)

"Além da poluição das águas da baía da Guanabara, nas praias urbanas
de Niterói, outro fator que provoca a hepatite é o consumo de legumes mal la
vaJos. A informação é do Secretário de Saúde do Estado, Sr. Armando de Sá
Conto, o qual acentuou que a maioria das hortas é regada com água altamente
poluída, cuja contaminação é transmitida ao ser humanp quando o legume não
é bem lavado." (J~)

"Salvador que atrai uma quantidade enorme de turistas usando para isso a
limpidez do seu céu azul, está começando a sofrer conseqüências de seu es
fôrço em se tornar um parque industrial. Aratu trouxe ° progresso e a polui
ção. De acôrdo com seus dirigentes é uma opção a ser feita. Por mais esforços
que se faça para minorar o problema êle é até certo ponto inevitáveL Mas o
pior é quando uma indústria não tem as condições exigidas pelo elA para se
instalar em sua área, devido as dificuldades em controlar a poluição, instala-se
simplesmente em uma região próxima, onde lhe seja permitido poluir e ficar

( 9) Jornal do Brasil - 18-5-71.

(la) Jornal da Tarde - 30-6-71.

ll1) O Globo - 16-7-71.

U2) O Globo - 1.°-2-71.
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por isso mesmo. Ê o caso da Tibrás S.A., indústria de titânio, que se instalou
nas imediações de Arambepe, praia de veraneio que vive de pesca. Os diretores
da fábrica garantem que os resíduos lançados em alto-mar não incomodarão
ninguém. Os pescadores garantem que as correntes trarão de volta os resíduos,
poluindo tôdas as praias de Arambepe a Salvador. Com quem está a verdade?
Isso s6 ficará esclarecido com a fábrica em funcionamento. E assim Salvador
vai optando pelo progresso. Até quando durará o azul famoso de seu Cétl e de
seu mar?» (la)

Outro fator importante é a poluição acústica. "O barulho poderá fazer do
homem um louco" - esta afinnação é do norte-americano Robert Alexandre
Baro, estudioso do assunto, "a poluição dos ruídos não o matará, apenas fará de
você doido ou surdo."

Esta teoria já é confinnada.

"Na França, no dia de Todos os Santos, Pierre Blanchet, um pacato ho~

roem de negócios, matou um seu vizinho com uma facada, porque sua filha
jogava bola sem parar contra sua porta.

Na Itália, o filho de um açougueiro atirou em um grupo de soldados um
pouco bêbados, que tocavam a campainha das casas: um morto.

Em São Paulo, na rua Paim, um homem mata um garotinho de oito meses,
porque êle não parava de chorar.

Em todos os casos, um traço comum: homens tomados loucos pelo ba
rulho." (14)

Outra maneira de poluir, principalmente o solo, é por intermédio das peti.
cidas, "ocorre principalmente pela aplicação agrícola de inseticidas, dorados
orgânicos, que são compostos altamente persistentes, podendo permanecer no
solo por alguns anos ou mesmo por dezenas de anos." (Edwards, 1966)

"A utilização do BHC, até há pouco tempo, para combater as pragas das
pastagens, nos Estados de São Paulo e Rio úe Janeuo, pode ter sido respon
sável pela poluição dos solos e pela transferência de resíduos elevados dêsse
inseticida para as forragens e daí para a carne do gado bovino e para o leite.
Esta hip6tese ap6ia-se em abundante literatura sôbre o problema que foi re·
centemente revisto por Saha (1969). .

Estas ocorrências já tiveram grandes implicações econômicas para o Pais,
pois no primeiro trimestre de 1970 urna partida de queijos não foi aceita pelo
Canadá e, em fins de 1970, foi devolvida uma grande partida de carne enlata·
da, exportada para os EUA.

A ocorrência de resíduos de Íllsômeros do BHC, em teores acima dos li
mites de tolerância, quer pela legislação brasileira (CNNPA, 1967) quer pela
legislação americana, foi confirmada no leite consumido em São Paulo (Almei
da e Barreto, 1970) e na carne bovina (Lara, Barreto e Takahashi, 1971)." (1;~)

A ANTIPOLUIÇÁO
O combate à poluição vem de longas datas. Há 2.400 anos, época em que

o homem vivia quase que exclusivamente da caça e da pesca, Hipócrates já
dizia, "o ar é O pai da vida humana, mas também das enfermidades humanas."

(3) Fôlha de São Paulo - 9-3~71.

l14) Fólha de Sáo Paulo - 16-5-71.
(15) WALDEMAR. F. A1.J4i:nlA. - Instituto Biológico - São Paulo.
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No século IX, na Inglaterra, já existiam proclamações a respeito da queima
de certos tipos de carvão nas lareiras. "No século XIV, o Rei Eduardo I proibiu
o uso do carvão betuminoso. Em 1307 foi organizada uma comissão especial
para apurar as causas da poluição do ar, proibindo-se o uso do carvão do mar,
por provocar mais fumaça que outro tipo de carvão. Há 650 anos foi enforca
do um homem por "provocar um vapor sujo ao queimar carvão bruto em sua
lareira." Em 1587, a Rainha Elizabeth fez aprovar leis proibindo o uso de vá
rios tipos de combustíveis fumacentos. Em 1723 o parlamento britânico aprova
lei que controla a poluição do ar". (1;;)

05 Estados Unidos iniciaram o combate à poluição do meio-ambiente no
final do século XIX, como poderemos constatar nos trechos extraídos da pa
1cstra do Sr. Fitzhugh Green, realizada em 25 de agôsto de 1971 durante o I
Simpósio Sôbre Poluição Ambiental em Brasília:

"Nos Estados Unidos começamos a nos preocupar sôbre o assunto em
1899, quando aprovamos o Projeto de Lei "Harbors and Refusc Act", a
fim de protegermos nossos canais e rios contra a exalação insalubre dos
complexos industriais. Logo no início do nôvo Século, o Presidente
Theodorc Roosevelt e seu famoso conservadorista, Amos Pinchot, fica
ram alarmados como o índice de desenvolvimento industrial estava ma
cerando nossas belas e intocáveis florestas virgens, rios, campos e mon
tanhas. O Sr. Roosevelt, então, desapropriou grandes áreas que hoje
chamamos de parques nacionais.

Em 1909, canadenses e norte-americanos começaram a se preocupar
com a manutenção da qualidade dos Grandes Lagos. Naquele ano, foi
assinado um acôrdo para que se tomassem as precauções necessárias
contra a poluição. ~vluito pouco foi feito até êste ano, mas esperamos
negociar um nôvo acôrdo com êles ainda neste próximo outono.

Em 1912, as facilidades básicas de esgotos para tratamento dos des
pojos municipais, começaram a ser instaladas. Estas removem sólidos, a
maioria bactérias, e reduzem o BüD (Demanda de Oxigênio Bioquí
mico). BOD é a taxa que os lixos usam de oxigênio e, assim, matam
(como provàvelmente devem ter ouvido falar no caso do Lago Erie),
a água renovada. O processo biológico envolvido na estabilização do
lixo orgânico é de tal monta, que o "phyto-plankton" e o peixe ficam
sem oxigênio, c morrem. A isto chama-se de "cutroficação" (eutrophi
cation) .

Continuando, porém, com a nossa breve explanação de como chegamos
à nossa presente crise poluitiva - em 1971 teve ínícip a enorme pro
dução em massa de material bélico para a primeira e segunda guerras,
seguida da explosão industrial do pós-guerra, a fim de refazerem-se os
defícits de mercadorias de consumo. Durante êsses anos de fluxo e
crescimento, os Estados Unidos, convenientcmente, esqueceram os
planos para a preservação das fabulosas reservas naturais do nosso
País - não tão abundantes quanto as do Brasil mas, sem dúvida alg-u
ma, merecedoras de proteção.
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Não foi senão até os anos de 60, que nós, como povo, começamos a
constatar que estávamos nos tomando como o pelicano que, segundo
consta, para alimentar os filhotes, dilacera seu próprio peito.
Vimos que estávamos destruindo os valôres reais de nossa herança na
tural, talvez mais rápido ainda, do que aumentando o nosso Produto
Nadonal Bruto.
Observamos que estávamos pondo em risco nossos arredores por um
longo tempo. Lembro-me de quando criança, nadava em Long
Island Sound, nas vizinhanças de New York, onde O tráfego de em
barcações e barcos de passeio, deixava tamanha sujeira que se poderia
refrazear a injunção Bíblica da seguinte forma: "Sim, jogue seu pã.o
n'ãgua; êle, certamente, voltará com marmelada."
Finalmente, os Estados e Municipalidades começaram a decretar le
gislação carretiva. Houve algumas falhas, contudo. Um dos pro
blemas foi o de um fabricante competidor que achou que os critérios
de anti poluição, muito rígidos num Estado, podiam encontrar um
"refúgio poluitivo" - se se pode dizer assim - num outro Estado onde
os critérios eram menos rígidos."
Em vista disto, começamos a sancionar leis para unificar e fortalecer
os esforços feitos para manter a casa limpa. Em sucessão, vieram Pro
jetos de lei para melhorar a qualidade da água e do ar, culminando,
finalmente, com a Lei Nacional de Proteção Ambiente 1969 (National
Environmental Protection Act.)
Em 1970, o Presidente Nixon reuniu quinze programas nacionais em
fase de execução e os subordinou à V.S. Environmental Protection
Agency (EPA), criada por êle, por ordem-decreto. Isto é, êle deu ao
Congresso vários meses para comentar ou criticar a nova Agência e
disse: "se o Congresso não apresentar nenhuma objeção até dois de
dezembro, presumiremos que não há objeção à sua criação." Não hou
ve nenhuma objeção e a Agência foi criada.
A EPA congrega, atualmente, 8.000 cientistas, engenheiros, advop;ados,
e pessoal de administração. Nosso orçamento para êste ano é da or
dem de 2.5 bilhões de dólares - 2 bilhões para suplementar verbas
estaduais e municipais na constmção de instalações para tratamento
de elevat6rias. Nosso trabalho é estabelecer critérios dentro da lei, atuar
como fiscalizadores para averiguar o cwnprimento dêsses critérios, e
fazer cumprír a lei, quando se fizer necessário.
No dia 8 de fevereiro dêste ano, o Presidente Nixon dirigiu uma men
sagem ao Congresso a qual continha 300 páginas de nova legislação
para aprimorar leis já existentes e, também, dar forte apoio ao Sr.
William Ruckleshaus, Administrador da nova Agência.
A proposta do Presidente ora em debate no Congresso, inclui altera
ções nos Projetos de lei para Ar e Água, bem como o plano para impe
dir a contaminação oceânica, contrôle radiativo, diminuição de ruído,
a regulamentação sôbre pesticidas de acôrdo com a FIFRA (Lei Fe
deral para Inseticidas, Fungicidas e Rodenticidas), além de medidas
novas para o contrôle de como dispor do lixo sólido,"

XXX
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Na França, depois do funcíonamento de várias Instituições, mantidas pelo
gov13rno, trabalhando isoladamente, foi criado peIo Decreto n'? 71/94, de 2 de
fevereiro de 1971, a Pasta de Ministro Adjunto ao Primeiro-Ministro, encarre
gado da proteção à natureza e ao meio-ambiente.

"~nN'ISTRE DELEGUÉ AUPRES DU PREMIER MINISTRE, CHARGÉ DE
LA PROTECTION DE LA NATURE ET DE L'ENVIRONNE~IENT (17)

Décret nr 71-94 du 2 février 1971 Telatif aux ntribuJions da ministre délégué

oupres du Premier ministre, chargé de la protec#on de la TUlture et de
l'environnement.

Le Président de la République,

Sur le rapport du Premier ministre,

"\lu le décret nQ 59-178 du 22 janvier 1959 relatii aux attributions des mi
nistres;

Vu le décret du 22 juin 1969 portant nomination des membres dll Gou
verncment;

Vu le décret du 7 janvíer 1971 relatif à Ia composition du Gouvernement;

Vu la 10i de finances pour 1971 (u'> 70-1100 du 21 de décembre 1970), no
iamment sou artic1e 29;

Vu la 101 du 19 décembre 1917 relative aux étab1issements dangereux. insa
lubres au incommodes, modifiée;

Vu la loi du 2 mai 1930 modifiée réorganisant la protection des monuments
nBturels et des sites de caractere artistique, historique, scientifique, légendaire
ou pittoresque, notamment son artic1e 3;

Vu la loi du 12 avril 1943 relative ú la publicité par paneaux réclame, par
aHiches et aux enseignes;

Vu la 10i n'! 61-842 du :2 aout 1961 relative à la lutte contre les polIutíons
atmosphériques et les odeurs et portant modífication de la loi du 19 décembre
1917;

Vu le livre lU du code rural concemant la chasse et la pêche, en particulier
Ies artidcs 365 à 501 ct la 10í du 10 iuillet 1964 relative à lorganisation des as
sociations communales ct intercommunalcs agréées de chasse;

Vu la 10i n9 68-918 du 24 oetobre 1968 sur la chasse maritime;

Vu le décret n'? 46-2847 du 21 novemhre 1946 modifié instituant un conseil
national de la protection de la nature en France;

'I/u le décret n.o 67-1.58 du ler mars 1937 instítuant des pares naturels regio
nallx, notamment son artide 2;

Vu le décret fi'? 61-1195 du 31 octobre 1961 jJortant regJement d'adminis
tration publigue pom l'applicatíon de la loi n" 60-708 du 22 juillet 1960 relative
à la création de pares nat~onaux, notamment sou artic1e ler;

Vu le déc:ret n9 68-335 du 5 avril 1968 relatif à la coordination intenninlstf~

rieHe dans Ie domaine de l'eau;
VU le décret n'? 70-672 du 30 juillet 1970 <;réant le buut (;omité de l'en

víronnement;
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Le Conseil d'Etat (sections des travaux publics et de r intérieur réunies)
entendu;

Le conseil des ministre!> cntcndu,

Décret:

Art. 1q - Le ministre délegllé aupres du Premier ministre, chargé de la
proteetion de la nature et de l'environnement, a pOUl" mlssion d'assurer la pro
tection des sites et paysages, d'améliorer l'environnement et le cama de vie, de
prévenir, réduíre ou supprimer les pollutions et nuisances de tontes sortes,
qu'elles résulten~ des particuliers ou 9u'elIes proviennent des équipements colle
difs, des grands aménagements ou d activités agricoles, commerciales ou indus
trieIles.

Art. 2. - Le ministre délégué aupres du Premier ministre, chargé de la
protection de la nature at de l'environnement, exerce les attributions précé.
demment dévolues:

Au ministre du déve10ppement industriel et scientifique, eo ce qui eoneeme
les établissements dangereux, insalubres ou incommodes;

Au ministre de 1'agricultme, en ce qui conçeme la chasse, la pêche, les pares
natiooaux et Jes pares naturels régionaux;

Au ministre des transports, en ce qui concerne la chasse maritime;

Au ministre des affaires culturelles, en ce qui concerne la protection des
monuments et des sites à caractere natureI;

Au ministre chargé du P1an et de I'aménagement du territoire, en ce qui
conceme ]a coordination interministérielle dans le domaine de l'eau.

En conséquence, les direetions et services des admioistratioos centrales
chargés de ces attributions sont placés sons son autorité et Ies services dépar
tementaux et régiooaux de ces administrations sont mis à 5a disposition en tant
que de besoin.

Art. 3. - Le ministre délégué aupres du Premier ministre, chargé de la pro
tection de ]a nature et le J'environnement, élabore, eu liaison avec ]es autres
ministres intéressés, et présente au Gouvernement toutes mesures necessaires à
l'accomplissement de sa mission.

Il suit, eo la matiere, Ies résultats de 1'actíon gouvernementaIe.
li informe ropíníon afin d'associer la population à cette actíon.

Il est associé aux actions intemationales de la France eu ce domaine.
Pour l'exercice de ces attributions il peut, en tant que de besoin, faire appel

aux services et organismes pIares sous l'autorité d'autres ministres et provoquer
les inspections qu il estime néeessaires.

Art. 4. - 11 est créé aupres du ministre délégué, aupres du Premier ministre,
chargé de la pro~ectíon de ]a nature et de l'environnement, un fonds d'inter~

veotion et d'adion pour la nature et l'environnement destiné au Hnancement
complémentaiIe des opérations reconnues nécessaires à la mise en ceuvre de la
polítique de la protectlon de la nature et de l'environnement.

Les reSSOUrces attribuées à la protection de la natme, eu aplication de
J'article 29 de la 101 de finances du 21 décembre 1970, seront dévolues au fonds'
d'intervention et d'action pour la nature et l'envirQnnement.
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Art. 5. - li est crÉé aupres du Premier ministre un comité interministériel
chargé d'animer, de coordonner et de contrôler les actians relatives à la protec
tion de la nature et à l'environnement.

Ce comité est notamment compétent pour 1es problemes nécessitant une
coordination intenninistérielle en matiere d'eau.

Les programmes d'emploi des crédits du fonds d'intervention et d'action
pour Ia nature et I'environnement institué à l'articIe 4 ci-dessus lui sont soumis.

Le comité interministériel compreend, sous la présidence du Premier minis
tre, le ministre des affaires étrangeres, 1e ministre de l'intérieur, 1e ministre de
l'économie et des finances, 1e ministre de I'éducation nationale, le ministre des
affaíres C'u1turcBes, le ministre délégué aupres du Premier ministre, chargé du
PIan et de l'aménagement du territoirc, ]e ministre délégué aupres du Premier
ministre, chargé de la protection de la nature et de l'environncment, lc ministre
du déve10ppement industriel et scientífíque, le ministre de l'équipement et du
logement, 1e ministre de J'agricl1Iture, 1e ministre des transports, le ministre du
travail, de l'emploi et de la population et 1e ministre de la santé publique et de
la sécurité sociale.

Le ministre délégué auprt~s du Premier ministre, chargé de la protection
de la nature et de 1'environnernent, prepare les délibérations du comité inter·
ministérieL Il suit Ia mise en ccllvre dcs décísions prises.

Le secrétariat du comité interrninistériel est assuré par les soins du secré
tariat général du Governement.

Art. 6. - Le ministre délégué auprês du Premier ministre, chargé de la
protection de la nature et de l'environncmcnt, est obligatoirement consu]té par les
ministres intéressés sur les projets de mesurcs Iégislatives ct réglementaires con
cemant Ia police des eaus sllperficíelles, souterraines et marítimes ct Ia lutte
contre les flolutions de toute nature, les bruits ct les odeurs.

Lors de la préparation du budget, il est tenu informé des crédits envisagés
au titre des autres départements ministériels pour des objets touchant à la pro
tection de la nature et à l'environnement. 11 formule éventuellement ses obser
vations au ministre de l'économie et eles finances.

Eu ces mêmes matieres, i1 est tenu au ~ourant de l'exécution du budget
ct reçoit C'ommunication des rapports d'inspection ou de contrôle sur l'utilisation
des crédits.

Art. 7. - Le ministre chargé de la protection de la nature et de l'environne-
ment préside:

Le haut comité de l'environnement;

Lc comité íntermínístérie1 des pares nationaux;

La commission ínterministérielle des pares naturels régionsux;

La mission interministérielle de l'eau.

Le délégué à l'aménagement du territoire ct à I'action régionale assure la
vice-présidence de ces organismes.

Le ministre chargé de la protcction de la nature et de l'environncment
assure la présidence du conseil national de la protection de la nature. Il assure,
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conjointement avec le ministre des affaires cultureIles, la présidence de la
commission supérieure des sites, perspectives et paysages.

Art. 8. - Pour 1'année 1971, les erédits ouverts dans Ie budget de chacun
des ministhes au titre d'attributions qui sont transférées au ministre délégué
aupd~s du Premier ministre, chargé de la protection de la nature et de l'envi
ronnement, seront engagés selon les modalités que fixeront des arrêtés du mio
nistre de l'éc<lUomie et des finances, du ministre délégué aupres du Premier
ministre, chargé de la protection de la nature et de renvironnement, et du mi
nistre intéressé.

Le fonds créé à l'artide 4 ci-dessus fait l'objet d'un article nouveau au seín
du chapitre 65-01 inserit au budget des services généraux du Premier ministre.

Art. 9. - A titre transitoire, les ministres dont une partie des attributions a
été transférée au ministre délégué aupres du Premier ministre, chargé de la
protection de la nature et de renvironnement, mettront à la disposition du minis
tre délégué les personnels, les moyens et crédits nécessaires au fonetionnement
des services tTansférés.

Art. 10. - Le Premier ministre, le ministre des affaires étrangeres, le mi
nistre de I'intérieur, 1e ministre de l'économie et des finances, 1e ministre de
l'éducation nationale, le ministre des affaires culturel1es, le ministre délégué
aupres dl1 Premier ministre, chargé du PIan et de l'aménagement du territoire, 1e
ministre délégué aupres du Premier ministre, chargé des départements et tern
toires d'outlc-mer, 1e ministre délégué aupres du Premier ministre, chargé de
la protection de Ia nature et de l'environnement, 1e ministre du développement
industriel ct scientifique, 1e ministre de l'équipement et du logement, le ministre
de l'agriculture, le ministre des transports, 1e ministre du travail, de I'emp1oi ct
de Ia popuIation, lo ministre de la santé publique et de la sécurité socia1e, le
secrétaire d'Etat aupres du ministre de l'economie et des finances, chargé du
budget, le secrétaire d'Etat à la moyenne cf petite industrie et à l'artísanat et
lc secrétaire d'Etat aupres du ministre de l'agriculture sont chargés, chacun en
ce qui le concerne, de l'exécution du présent décret, qui sera publié au Journal
Officicl de Ia RépllbIique française.

Fait à Paris, 1e 2 février 1971.
GEORGES POMPIDOU.

Par ~e Président de la RépubJique:
Lo Premier ministre,

J ACQUES CHABAN-DELMAS.

Le ministre délégué aupres du Premier ministre,
chargé de la protection de la nafme cf de l'cnvironnement,

ROBERT pouJADE.

Le ministre des affaires étrangéres,
~lA.UmCF. scnUl\{,\:\;o.<.

Le ministre de l'intérieur,
RAYMOND MARCELLlN.

Le ministre de réconomie et des finances,

VALÉRY CISCARD n'ESTAI!\C
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Le ministre de féducatíon natíonnle,

OLlVER CUICHARD.

Le miní,stre des affaires culturelles,

JACQUES DUHAMEL.

Le mínistre délégué aupres du Premier ministre,
chargé du Plan cf de l'aménagement du territoíre,

AXDRt BETTEXCOURT

Le ministre délégué aupres du Premiu ministre,
chargé des départements et terrítoires â outre-mer,

HENllY REY.

Le ministre du dér;eloppement índustriel et scicntifique,
FRAXÇOIS ORTÚLI.

La ministre de réquipement ct du logement,

ALBL" CHALA~"DON

Le ministre de l'agriculture,

"fICHEI. COIXTAT.

Lc ministre des transports,
JEAN ClIAMANT.

Le ministre du trar;ail, de l'emploi cf de la population,

JOSEPH FOl'."rAl'."E:f

Le ministre de la santé publique et de la sécurité saciale,

ROBERT BOUU;'\.

Le sccrétaire d'Etat aupres dll ministre de l'économie
et des firumces, chargé du budget,

JEAN TAlTIL"'GER.

Le secrétaíre ã Emt à la moyenne ct petíte industrie
ct à rartísanat,

GABRIEL KASPEREIT.

Le secrétaire d'Etat aupres du ministre de l'agriculture,
BERNARD po:"s."

Para um melhor entendimento, damos a seguir, a tradução do Decreto
acíma, fornecida durante o I Simpósio de Poluição Ambiental, realizada na
Câmara dos Deputados em Brasílía.

"Decreto n9 71194, de 2 de fevereiro de 1971, relativo às atri
buições do MinistTo-Ad;unto 00 Primeiro-Ministro encarregado da pro
teção à natureza e ao meio-ambiente.

Artigo 19 - O Ministro-Adjunto ao Primeiro-Ministro, encarregado da pro
teção à natureza e ao meio-ambiente, tem por missão garantir a proteção de
lugares e paisagens, de melhorar o ambiente e a qualidade de vida, de prevenir,
reduzir ou suprimir as poluições e os danos de tôda espécíe quer resultem de
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ações particulares ou provenham de equipamentos coletivos, das grandes or
ganizações ou das atividades agrícolas, comerciais ou industriais.

Artigo 29 - O Ministro-Adjunto ao Primeiro-Ministro, encarregado da pro
teção à natureza e do meio-ambiente, exerce as atribuições anteriormente con
feridas:

Ao Ministro do desenvolvimento industrial e científico, no que conceme
aos estabelecimentos perigosos, insalubres ou íncômodos;

Ao Ministro da Agricultura, no que concerne à caça, à pesca, aos parques
nacionais e aos parques naturais regionais;

Ao Ministro dos Transportes, no que concerne à caça marítima;
Ao Ministro da Cultura, no que concerne à proteção aos monumentos e

aos lugares de valor paisagístico;
Ao Ministro encarregado do Planejamento e da organização do território,

no que concerne à coordenação interministerial no domínio da água.
Em conseqüencia, as diretorias e serviços de administrações centrais en

carregados dessas atribuições são colocados sob sua autoridade os serviços
departamentais e regionais dessas administrações são colocados a sua disposição
na medida do necessário.

Artigo 39 - O Ministro-Adjunto ao Primeiro-Ministro, encarregado da pro
teção à natureza e ao meio-ambiente, elabora, em combinação cOm outros Mi
nistros interessados e, apresenta ao Govêmo tôdas as medidas necessárias ao
cumprimento de sua missão.

me acompanha, nessa matéria, os resultados da ação governamentaL
Ele informa a opinião pública a fim de associar a população a essa ação.
f:le está ligado às ações internacionais da França nesse âmbito.
Para o exercício dessas atribuições, êle pode, na medida do necessário,

apelar para os serviços e organismos subordinados a outros Ministros e pro
mover inspeções que julgue necessárias.

Artigo 4(.' - Fica criado junto a esse Ministro encarregado da proteção à
natureza e ao meio-ambiente, um fundo de intervenção e de ação em prol da
natureza e do meio-ambiente destinado ao financíamento complementar das
operações reconhecidas como necessárias ao exercício da política de proteção
à natureza e ao meio-ambiente.

Os recursos consignados à proteção da natureza, na aplicação do artigo 29
da lei de finanças de 21 de dezembro de 1970 serão providos pelo fundo de
intervenção e de ação a favor da natureza e do meio ambiente.

Artigo 5<.J - Fica criado junto ao Primeiro-Ministro um comité interminis
terial encarregado de estimular, de coordenar e controlar as ações relativas à
proteção à natureza e ao meio-ambiente.

:.este comitê tem competência específica para os problemas que necessitem
de uma coordenação intenninisteriaI em matéria de água.

Ficam-lhe subordinados os programas de emprêgo dos créditos do fundo
de intervenção e ação em prol da natureza e do meio-ambiente instituído no
artigo 49 acima:
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o comitê interministerial compõe-se, sob a presidência do Primeiro-Ministro,
dos Ministros: das relações exteriores, do interior, da economia e das finanças,
da educação nacional, da cultura, dos :\1inistros-Adjuntos ao Primeiro-.:\Hnish·o
encarregado do Planejamento e da organização do território e o encaregado da
proteção à natureza e ao meio-ambiente, dos Ministros: do Desenvolvimento
[ndustrial e Científico, do Equipamento e Habitação, da Agricultura, dos
Transportes, do Trabalho, Emprêgo e Populaç~o, da Saúde Pública e da Segu
rança Social.

O ~Hnístro.Adjunto ao Prímeiro-~finístro encaregado da proteção à natureza
C' ao meio-ambiente, prepara as dcliberaçücs da comíte interministerial. ~k

acompanha fi execução das decisões tomadas.

A secretaria do comitê interministerial fica aos cuidados da secretaria-geral
do Govêrno.

Artigo 69 - O :'1inístro-Adjunto ao Primeiro-:\Jinistro encarregado da pro
teção à natureza e ao meio-ambiente é obrigatàriamente consultado pelos \li
nistros interessados nos projetos de medidas legislativas e regulamentares, re~

fcrentes à política de uso das águas superficiais, subterrâneas e marítimas, bem
como ~ luta contra as poluições de tôda natureza, os ruídos e os odores.

Por ocasião da elaboração do orçamento, êle é informado dos créditos
previstos para outros departamentos ministeriais destinados aos objetivos re]a~

danados com a proteção da natureza e do meio-ambiente. :E:le comunica, even
tualmente, suas observações ao :\linistro da Economia e das Finanças.

Com relação a êsses obíctivos, de está a par da execução orçameutária e
recebe comunicação dos relatórios de inspeção e de contrôJe sôbre a aplicação
dos créditos.

Artigo if! - O 11ini5tro encarregado da proteção à natureza e ao meio-am-
biente preside:

Ao alto comitê do meio-ambiente.;

Ao comitê interministerial dos parques nacionais;

À comissão interministerial dos parques naturais regionais;

À missão interministerial da água.

O delegado para ri organização do território e pêlra a ação regional proVl~ a
vice-presidência dêsses organismos.

O Ministro encarregado da proteção à natureza e ao meio-ambiente, provê
a presidência do Conselho nacional de proteção à natureza. Êle provê junto
com o Ministro da Cultura, a presidência da Comissão superior de monumentos
naturais, panoramas e paisagens.

Altigo 8f! - Para o ano de 1971, os creditos abertos no orçamento de cada
um dos Ministérios a titulo de atribuições transferidas ao Ministro-Adjunto ao
Primeiro·~Hnistro, encarregado da proteção à natureza e ao meio-ambiente,
serão empregados segundo as modalidades a serem fixadas pelos decretos, res
pectivamente dos Ministros da Economia e Finanças, do )"1inistro-Adjunto ao
Primeiro-Ministro encarregado da proteção à natureza e ao meio-ambiente e do
Ministro interessado.
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o fundo criado no artigo 49 supracitado é objeto de um artigo n6vo dentro
do Capítulo 65-01 inscrito no Orçamento dos serviços gerais do Primeiro-Mi
nistro.

Artigo 99 - A título transitório, os Ministros cujas atribuições foram trans
feridas em parte ao Ministro-Adjunto ao Primeiro-Ministro, encarregado da
proteção à natureza e ao meio-ambiente, colocarão à disposição do Ministro
Adjunto o pessoal, Os meios e créditos necessários ao funcionamento dos
serviços transferidos.

Artigo 10 - O Primeiro-Ministro, os Ministros: das Relações Exteriores, do
Interior, da Economia e das Finanças, da Educação Nacional, da Cultura, os
Ministros-Adjuntos ao Primeiro-Ministro encarregado do Planejamento e do
Desenvolvimento do Território, e Encarregado dos Departamentos e Territórios
de Ultramar e o Encarregado da Proteção à Natureza e ao meio-ambiente, os
Ministros do Desenvolvimento Industrial e Científico, de Equipamento e Ha
bitação, da Agricultura, dos Transportes, do Trabalho, Emprêgo e População,
da Saude PúbEca e da Segurança Social, o Secretário de Estado junto ao Mi
nistro da Economia e Finanças, encarregado do Orçamento, o Secretário de
Estado para a média e pequena indústria e para o artesanato e o Secretário de
Estado junto ao Ministro da Agricultura, são encarregados, cada um no que lhe
compete, da execução do presente decreto, que será publicado no Diário Oficial
da República Francesa.

(D.O. Leis e Decretos, 3 fev., 1971, págs. 1182-1183) - Le Courrier de la
Nature, nf) 17. - Premier trimestre - 1971. - Paris.

x x x

"Na literatura iurídica italiana, êle ainda não encontrou o desenvolvi
mento flue, ao contrário, teve na literatura tedesca e na suíça; porém, é comu
mente debatido nos jornais. Além de uma série de proibições particulares, sano
cionadas a título de contravenções por leis especiais (por exemplo, a de sinais
acústicos em zonas habitadas), o Código Penal italiano prevê, de maneira
geral, no art. 659, a contravenção consistente na perturbação das ocupações ou
do repouso das pessoas, mediante barulhos, ruídos ou outros abusos de instru
mentos sonoros, incluindo na proibição também o exercício de profissões ou
ofícios ruidosos contra as dis~osíções da lei ou as prescrições da autoridade. A
tranqüilidade e a própria saude individual ficam portanto confiadas, sob êste
aspecto, sobretudo ao senso de compreensão e à inteligência das autoridades
encarregadas da organização da vida social." (18)

xxx
A Suécia é o país considerado mais avançado em relação à proteção de

seu meio-ambiente. Com oitenta e cinco mil lagos e imensas florestas, dispõe
de 11 leis e numerosos regulamentos sôbre o problema.

-x-
No Japão, onde a poluição tem atingido um ~ndíce muito alto, a ação do

homem em combatê·la entra em ação:

"Quando o problema da poluição assumíu proporções maiores, começou
a desenvolver-se no Japão uma nova atividade industrial, que se conven-

----
OS) "Justitia" - 19 trimestre de 196'1 - val. 56.
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cianou chamar de indústria de antipoluição. Atualmente, 95 compa
nhias participam do departamento (na Associação Nacional de
Máquinas daquele país), criado com a finalidade de promover pesquisas
e o desenvolvimento de máquinas e equipamentos destinados a prevenir
Q poluição. Levantamento realizado junto a essas companhias mostrou
que as vendas de equipamentos de prevenção à poluição da água e do
ar sempre crescendo, passaram de US$ 100 milhões em 1966 para
US$ 500 milhões em 1970. Incluindo os equipamentos de purificação
dos gases do escapamento de veículos automotores, o volume de vendas
do ano passado ascende a US$ 600 milhões.

Inquérito semelhante, realizado pelo Ministério da Indústria e Comércio
Exterior, em 1969, entre 25 mil estabelecimentos industriais japonêses,
mostrou inversões de US$ 300 milhões DO combate à poluição, sendo:
ar, 65%; água 25%; outras áreas 10%. A taxa de expansão dessa moda
lidade de investimento tem aumentado de ano para ano. Nas centrais
termelétricas, indústrias siderúrgicas e refínarias de petróleo tais in
versões chegaram a 7,5% dos investimentos totais de 1969.

Estimativas recentes, baseadas no fato de que as indústrias japonêsas
são os agentes de maior responsabílidade no aumento da poluição am
biental, indicam que o incremento da produção da indústria de anti
poluição ambiental deverá ser de 40% anualmente, devendo as vendas
totais deste nôvo ramo alcançar USS 2 bilhões em 1976." (19)

-x-

Na Organização das Nações Unidas, nada menos de 27 países estão en
carregados de redigir uma Declaração Contra a Contaminação Ecológica. Será
um nôvo direito do homem: o de desfrutar de um meio ambiente saudável.

-x-

LEGISLAÇAO BRASILEffiA

A legislação brasileira como a da maioria dos países está um pouco es
parsa, não tendo sido feita até hoje uma legislação específica da matéria.

Encontramos em 1938 o Decreto-lei nQ 794 (Código de Pesca), que reza
em um de seus artigos:

"Art. 16. O lançamento de resíduos e detritos comprovadamente tó
xicos nas águas interiores ou litorâneas será regulado por instruções
emanadas do Serviço de Caça e Pesca.

§ 19 - É expressamente proibido o lançamento de óleo e produtos
oleosos nas águas interiores ou litoràneas.

§ 29 - Os infratores dêste artigo serão punidos com multa de 1:000$
a 5.000$ (um. conto a cinco conto de réis), elevada em dôbro na rein
cidencía."

(19) Revista. "Indústria e Desenvolvim.ento" - julho de 1971, pãg. 32.
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o Decreto-lei acima foi revogado pelo Decreto~lei nli 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, baixando novas nonnas:

''Art. 38. :e proibido o lançamento de óleos e produtos oleosos nas
águas determinadas pelo órgão competente, em Conformidade com as
normas intemacionais.

Art. 59. A infração ao art. 3& será punida com a multa de dois a dez
salários-mínimos mensais vigentes na Capital da República, dobran
do-se na reincidência.
§ 1Q - Se a infração fÔr cometida por imprudência, negligência, ou
imperícia, deverá a embarcação ficar retida no pÔrto até a solução da
pendência judicial ou administrativa.
§ 29 - A responsabilidade do lançamento de óleos e produtos oleosos
será do comandante da embarCaçãO."

No C6digo Civil Brasileiro, encontramos na Seção V - Dos Direitos de
Vizinhança ~

"Art. 554. O proprietário ou inquilino de um prédio tem o direito de
impedir que o mau uso da propriedade vizínha possa prejudicar a se
gurança, o sossêgo e a saúde dos que o habitam.
Art. 555. O proprietário tem direito a exigir do dono do prédio vi·
zinho a demolição, ou reparação necessária, quando êste ameace ruína,
bem como que preste caução pelo dano iminente."

"'Art. 584. São proibidas construções capazes de poluir, ou inutilizar
para o uso ordinário a água de poço ou fonte allieia, a elas preexis
tentes."

No Código Penal (Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940) na
parte dos Crimes Contra a Saúde Pública encontramos:

"Art, 271. Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou par.
ticular, tomando-a imprópria para o consumo ou nociva à saúde:

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.

Parágrafo único - Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de dois meses a um ano,"

Na Lei das Contravenções Penais {Decreto-lei nQ 3.688, de 3 de outubro
de 1941, na parte "Das Contravenções à Incolumidade Pública" encontramos:

"Art. 38. Provocar abusivamente, emissão de fumaça, vapor ou gás,
que possa ofender ou molestar alguém:

Pena - multa, de duzentos cruzeiros a dois mil cruzeiros....

Na Consolidação das Leis do Trabalho, no Capítulo que dispõe sóbre 'Se-
gurança e Higiene do TrabaTho", encontramos:

"Art. 221. Deverão os responsáveis peIos estabelecimentos indus
triais dar aos resíduos destino e tratamento que os tomem in6cuos aos
empregados e à coletividade.
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Art. 222. As infrações do disposto no presente Capítulo serão puni.
das com a multa de 1110 (um décimo) do salário-mínimo regional a
10 (dez) vêzes ésse salário.

Art. 223, A penalidade de que trata o art. 222, será sempre aplicada
no grau máximo, se ficar apurado o emprêgo de artifício ou simulação
para fraudar a aplicação dos disposítivos dêste Capítulo, assim como
nos casos de reincidência."

1\0 Código Nacional de Trânsito em seu artigo 5.'1, inciso XVI, encontra
mos:

"Art. 59 Compete ao Conselho Nacional do Trânsito, além do que
dispõem outros artigos deste Código:

XVI - determinar o uso de aparelhos que diminuam ou impeçam a
poluição do ar."

Em 1961 encontramos no Decreto n9 49.974-A, (Código Nacional de Saú
de I em seu Capitulo IV normas relativas ao combate à poluição, principalmente
no que tange à contaminação das águas (art. 37), e à instalação das indús
trias (art. 38):

"CAPITULO IV

Saneamento

Art. 32. Dada a natureza e importância do saneamento como medida
fundamental de proteção da saúde individual e coletiva, o Ministério
da Saúde estabelecerá normas e padrões ajustáveis às condições locais.
Parágrafo único. A promoção das medidas de saneamento constitue
obrigação do Estado e do indivíduo.

Art. 33. O Govêrno Federal prestará assistência técnica e financeira
aos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios, visando à so~

lução dos problemas básicos de saneamento.
§ 19 Serviços de saneamento, tais como o abastecimento de água e a
remoção de resíduos (sólidos, líquidos ou gasosos), para melhoria das
condições ambientais, atribuídos ou não à administração pública, fica
rão sujeitos à orientação e fiscalização das autorídades sanitárias com
petentes.

§ 29 As instalações ou estabelecimentos, públicos ou privados, que
abasteçam de água, direta ou indiretamente, meios de transporte para
uso de pessoas em trânsito interestadual, internacional ou em concen"
trações humanas temporárias, ficarão sujeitos, além do contrôle das
autoridades sanitárias locais, à fiscalização do órgão competente do
'Ministério da Saúde.

§ 39 Todo manancial que possa ser utilizado para abastecimento de
água por mais de urna Unidade da Federação, ou por países frontei
riços, ficará suíeito, além do contrôle das autoridades sanitárias locais,
à fiscalização do órgão competente do Ministério da Saúde.

ArL 34. A autoridade sanitária competente participará na regula
mentação sôbre traçados e zoneamento de áreas urbanas e rurais.
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Parágrafo único. Para aprovação dos projetos de loteamento de ter
renos com o fim de extensão ou fonnação de núcleos urbanos, será
ouvida, sempre, a autoridade sanitária competente.
Art. 35. A habitação obedecerá aos requisitos de higiene indispensá
veis à proteção da saúde e ao bem-estar individual.

Parágrafo único. Os estabelecimentos comerciais ou industriais, pú~

blicos ou privados, ficam obrigados, além do disposto neste artigo, a
satisfazer aos preceitos de segurança do Trabalho.

Art. 36. É obrigatória a ligação de tôda construção considerada habi
tável à Têde pública de abastecimento de água e aos coletores púbUcos
de esgôto.

§ 19 Quando não existir rêde pública de abastecimento de água ou
coletores de esgôto, a autoridade sanitária competente indicará as me·
didas adequadas a serem executadas.
§ 29 É obrigação do proprietário do im6vel a execução de adequadas
instalações domiciliárias de abastecimento de água potável e de re
moção de dejetos, cabendo ao ocupante do imóvel a necessária con·
servação.
Art. 37. As águas residuárias de qualquer natureza, quando por suas
características físicas, químicas ou biológicas, alterarem prejudicial
mente a composição das águas receptoras, deverão sofrer prévio tra
tamento.
~ 1Q O lançamento de águas residuárias de qualquer natureza, em
águas receptoras ou áreas territoriais, somente é permitido quando
não prejudicial à saúde humana e à ecologia.
§ 2Q A administração local, dentro de sua jurisdição, será diretamente
responsável pela contaminação ou poluição de águas receptoras ou de
áreas territoriais, conseqüente ao lançamento de resíduos sem prévio
pronunciamento da autoridade sanitária competente, não excluída a
responsabilidade de terceiros.
Art. 38. As indústrias a se instalarem em território nacional ficam
obrigadas a submeter à autoridade sanitária competente, para prévio
conhecimento e aprovação, o plano completo do lançamento de resí
duos líquídos, sólidos ou gasosos, visando a evitar os inconvenientes
ou prejuízos da poluição e da contaminação de águas receptoras, de
áreas territoriais e da ahnosfera.
Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, as indústrias
mencionarão, no plano, as linhas completas de sua produção, com es
quema da marcha das matérias-primas beneficiadas e respectivos pro
dutos, ~ubprodutos e resíduos, para cada operação, registrando a quan
tidade, a qualidade, a natureza e a composição de uns e de outros, e
ainda o consumo de água na indústria.
Art. 39. As indústrias instaladas em tenit6rio nacional antes da vi
gência dêste Código, ficam obrígadas a promover as medidas necessá
rias, com o fim de corrigir OS inconvenientes e prejuízos da poluição e
da contaminação de águas receptoras, de áreas territoriais e da atmos·
fera.
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Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, as indústrias
são obrigadas a satisfazer as condições do parágrafo único do artigo
anterior, dentro de prazos a serem fixados pela autoridade sanitária
competente.
Art. 40. A coleta., o transporte e o destino do lixo, processar-se-ão
em condições que não tragam malefícios ou inconvenientes à saúde,
ao bem-estar público e à estética.
Art. 41. A drenagem do solo, como medida de saneamento, do meio,
será executada, sempre, de acôrdo com as recomendações da autori
dade sanitária competente.
Art. 42. O contrôle de substâncias estranhas, introduzidas na atmos
fera interior Ou exterior e consideradas incômodas ou nocivas à saúde,
será exercido pela autoridade sanitária competente.

Art. 43. O Ministério da Saúde estabelecerá as medidas de proteção
da coletividade contra ruídos e de contrôle dêste.

Art. 44. O planejamento, a construção e o uso de piscinas coletivas
ficam sujeitos ao contrôle da autoridade sanitária competente."

Durante o govêrno do Presidente Jânio Quadros foi haixado o Decreto n9

50.877 que, além de proibir o lançamento de detritos nocivos em águas nacio
nais, determina penalidades:

"DECRETO NQ 50.877, DE 20 DE JUNHO DE 1961

Dispõe s6bre o ümçamento de resíduos tóxicos ou oleosos nas
ó!!.uas interiores ou litorâneas do País, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 87,
item I da Constituição, e considerando a necessidade de disciplinar o lança
mento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, domiciliares ou industriais, vi
sando a preservar a poluição das águas interiores e litorâneas do País, na forma
prevista nO art. 16 do Código de Pesca, baixado com o Decreto-lei n 9 794, de
19 de outubro de 1938, decreta:

Art. 1Q Os resíduos líquidos, sólidos ou gasosos, domiciliares ou inclus
trais, somente poderão ser lançados às águas, ín natura ou depois de tratados,
quando essa operação não implique na poluição das águas receptoras.

Art. 29 Fica proib:da, terminantemente, a limpeza de motores dos navios
e o lançamento dos resíduos oleosos dela provenientes às águas litorâneas do
País.

Art. 39 Para os efeitos dêste Decreto, considera-se "poluição" qualqUer
alteração das propriedades básicas, químicas e biológicas das á~uas, que possa
importar em prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar das populações e
ainda comprometer a sua utilização para fins agrícolas, industriais, comerciais,
recreativos e, principalmente, a existência normal da fauna aquática. .

Art. 49 Serão consideradas poluídas as águas que não satisfaçam os se
~uintes padrões:

a) o índice colíforme não poderá ser superior a 200 (duzentos) por cm3
(centímetro cúbico) com predominância sôbre, pelo menos, 5~ (cinco por
cento) das contagens;
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b) a média mensal de oxigênio dissolvido não será inferior a 4 (quatro)
pa~rtes por milhão, nem a média diária será inferior a 3 (três) partes por mi
lliao;

c) a média mensal de demanda bioquímica de oxigênio não será superior
a 5 (cinco) partes por milhão (BOD) - 5 (cinco) dias a 20QC;

d) o ph não será inferior a 5 (cinco) e nem superior a 9 112 (nove e
meio).

Att. 5Q OS padrões estabelecidos no artigo anterior poderão ser alterados
para mais ou para menos, a juízo da Divisão de Caça e Pesca, ouvidos os ser·
viços sanitários do Ministério da Saúde e os Estados interessados.

Art. 6<} O lançamento dos resíduos de que trata o art. 19 dependerá de
autorização expressa da Divisão de Caça e Pesca ou das autoridades estaduais
em regime de AcÓrdo.

Art. 79 Os infratores das disposições do presente decreto estarão sujei
tos às seguintes penalidades:

a) multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) elevada em dôbro em
caso de reincidência, sem prejuízo das demais cominações da legislação penal;

b) retenção da embarcação infratora da proibição do art. 29, por prazo
que não excederá de 5 (cinco) dias, sem prejUlzo das cominações previstas no
inciso anterior.

Art. 89 As pessoas físicas ou jurídicas, que lancem resíduos poluidores
nas águas interiores, terão um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data da expedição do presente decreto, para tomarem as providências ten·
dentes a retê·los ou tratá.los, observadas as nonuas técnicas e científicas apli
cáveis ao caso.

Art. 99 O Ministério da Agricultura contará, para a execução do pre
sente decreto, com a efetiva colaboração dos Serviços Sanitários do Ministério
da Saúde, inclusive o Serviço Especial de Saúde Pública e das Fôrças Arma.
das, Exército, Marinha e Aeronáutica.

Art. 10. As dúvidas surgidas na execução do presente decreto serão diri
midas pelo Ministério da Agricultura, através da Divisão de Caça e Pesca.

Art. 11. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 19tH; 1399 da Independência e 73Q da República.
- JOOo QuADl\OS - Homero Costa - Sylvio Heck - Odylio Denys - Gabriel
Grün M 0$8 - Cattete Pinheiro.

No ano de 1967 tivemos o Decreto-lei baixado pelo Presidente Humberto
de Alencar Castello Branco que recebeu o nl? 248 - "'Instituí a Política Nacio
nal de Saneamento Básico, cria o Conselho Nacional de Saneamento Básico,
e dá outras providências". Neste mesmo ano foi baixado outro decreto-lei que
tecebeu o n'l W3, de 28 de fevereiro de 1967 - "Cria o Conselho Nacional
de ContTôle da Poluição Ambiental, e dá outras providências".

Na época em que foram baixados êstes decretos-leis, estava em tramitação
no Congresso Nacional o Projeto de Lei nQ 156/67, de iniciativa do Poder
t:xecutivo, que depois de aprovado em setembro dêste mesmo ano foi à san~
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ção presidencial e recebeu o número de Lei n9 5.318, de 26 de setembro de
1967.

Esta lei, no seu artigo 13, revoga os Decretos-leis nQs 248 e 303, de 1967.

LEI N<? 5.318, DE 26 DE SETElI.fBRü DE 1967

Institui a Política Nacional de Saneamento, e cria o Conselho
Nacional de Saneamento.

Art. 1Q A Política Nacional de Saneamento, formulada em harmonia com
a Política Nacional de Saúde, compreenderá o conjunto de diretrizes admi
nistrativas e técnicas destinadas a fixar a ação governamental no campo do
saneamento.

Art. 29 A PoJitica Nacional de Saneamento abrangerá:
a) saneamento básico, compreendendo abastecimento de água, sua fluo-

retação e destinação de dejetos;
b) esgotos pluviais e drenagem;
c) contrôle da poluição ambiental, inclusive do lixo;
d) contrôle das modifjcações artificiais das massas de água;
e) contrôle de inundações e de erosões.
Art. 3º E: criado, no Ministério do Interior, o Conselho Nadonal de Sa~

neamento (CONSANE), órgão colegiado, com a fínaHdade de exercer as ati
vidades de planejamento, coordenação e contrôle da Política Nacional de Sa
neamento.

Art. 4Q O Conselho Nacional de Saneamento é constituído pelos seguintes
órgãos:

I - Conselho Pleno;
II - Comissão Diretora.
Art. 59 Ao Conselho Pleno compete:
a) manifestar-se sôbre o Plano Nacional de Saneamento e outros assuntos

que lhe forem submetidos pela Comissão Diretora;
b) pronunciar-se sóbre os critérios que regerão os convênios a serem fir

mados em decorrência do Plano Nacional de Saneamento;
c) manifestar-se sôbre as medidas destinadas a estimular o aperfeiçoamento

e a especialização de pessoal de nível superior, médio e auxiliar, no campo
do saneamento,

Art. 69 O Conselho Pleno, presidido pelo :Ministro do Interior, será cOns-
tituído por representantes dos seguintes órgãos;

a) Ministério do Interior;
b) Ministério da Saúde;
c) Ministério do Planejamento e Coordenação-Geral;
d) Ministério da Agricultura;
e) Ministério das .Minas e Energia;
f) Ministério da Indústria e do Comércio;
g) Ministério da Educação e Cultura;
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h) Estado~Maior das Fôrças Armadas;

i) cada um dos Governos dos Estados;

iJ Associação Brasileira de Municípios;
1) Confederação Nacional da Industria;

m) Confederação Nacional da Agricultura;

n) Associação Brasileira de Engenharia Sanitária;

o) Sociedade Brasileira de Higiene;

p) Sociedade Brasileira de Medicina;

q) Federação Nacional de Odontologia.

Art. 79 A Comissão Diretora compete:

a) elaborar e expedir o Plano Nacional de Saneamento, observadas as nor
mas gerais do planeiamento governamental;

b) fixar critérios para a delimitação dos campos de atuação dos órgãos
executores do Plano Nacional de Saneamento;

c) orientar a elaboração orçamentária dos órgãos executores do Plano
Nacional de Saneamento;

d) incentivar as providências necessárias ao estabelecimento dos convê
nios de saneamento;

e) promover o aperfeiçoamento da tecnologia nacional no campo do sa
neamento e incentivar o treinamento de pessoal especíalizado, cooperando na
criação de cursos de formação e aperfeíçoamento de pessoal de nível médio
e superior que possa atender às necessidades das Regiões, Estados e Municí
pios;

f) estabelecer critérios de prioridade para obras de saneamento básico,
que serão preferentemente financiadas sob o regime de empréstimo;

g) colaborar com os Estados e Municípios na criação de entidades esta
duais de saneamento e órgãos municipais autônomos que assegurem a opera~

ção e administração dos serviços públicos de abastecimento de água e es~otos

sanitários.

Art. 89 A Comissão Diretora será constituída por um Presidente, desig
nado pelo Ministro do Interior, e por dois representantes de cada um dos
seguintes órgãos:

I - Ministério do Interior;
II - Ministério da Saúde;
lU - Ministério do Planejamento e Coordenaçã~Gera].

Art. 91} A Comissão Diretora será assistlda por uma Assessoria Técnica
e uma Secretaria, cujo pessoal será requisitado de órgãos da administração
pública.

Art. 10. São órgãos executores do Plano Nacional de Saneamento, no
âmbito federal·.

I - no Ministério do Interior:
a) o Departamento Nacional de Obras de Saneamento;
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Ir - no Ministério da Saúde:

a) a Fundação Serviço Especial de Saúde Pública.

b) Departamento Nacional de Endemias Rurais.

Art. 11. A execução do Plano ~acionaI de Saneamento far-se-á de pre
ferência por intermédio de convênios que promovam a vinculação de recursos
dos órgãos interessados de âmbito federal, estadual e municipal.

Art. 12. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, os De
cretos-leis n tls 248 e 303, de 28 de fevereiro de 1967.

A. COSTA E SILVA - Presidente da República."

Neste mesmo ano, encontramos a Lei n? 5.357, de 17 de nokembro de
1967, que estabelece penalidades para as embarcações e terminais marítimos
e fluviais que lançarem detritos ou óleo em águas brasileiras:

"LEI N9 5.357, DE 17 DE ),TOVEMBRO DE 1967

Estabelece penalidades lJara embarcações e terminais marítimos
ou fIndais que lançarem detritos ou óleo em águas brasileiras, e dá
outras providências.

Art. 1Q As embarcações ou terminais marítimos ou fluviais de qualquer
natureza, estrangeiros ou nacionais, que lançarem detritos ou óleo nas águas
que se encontrem dentro de uma faixa de 6 (seis) milhas marítimas do litoral
brasileiro, ou nos rios, lagoas e outros tratos de água, ficarão sujeitos às seguin
tes penalidades:

a) as embarcações, à multa de 2% (dois por cento) do maior salário-mí·
nimo vigente no território nacional, por tonelada de arqueação ou fração;

b) os terminais marítimos ou fluviais, Ú multa de 200 (duzentas) vêzes
o maior salário-mínimo vigente no território nacional.

Parágrafo único. Em caso de reincidencia, a multa será aplicada em
dôbro.

Art. 2'? A fiscalização desta lei fica a cargo da Diretoria de Portos e
Costas do Ministério da Marinha, em estreita cooperação com os diversos
órgãos federais ou estaduais interessados.

Art. 3'? A aplicação da penalidade prevista no art. 19 e a contabilidade
da receita dela decorrente far-se-ão de acôrdo com o estabelecido no Regula
mento para as Capitanias de Portos.

Art. 4'? A receita proveniente da aplicação desta Lei será vinculada ao
Fundo Naval, para cumprimento dos programas e manutenção dos serviços
necessários à fiscalização da observância desta lei.

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário.

A. COSTA E SILVA - Presídente da República."
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o Código Penal (Decreto-Iei n9 1.004, de 21 de outubro de 1969) que
ainda não entrou em vigor, dispõe:

"Poluição de fluidos

"Art. 303. Poluir lagos e cursos de água ou, nos lugares habitados,
as praias e a atmosfera, infringindo prescrições legais ou regu1amen~

tares federais:
Pena - reclusão, até três anos, e pagamento de cinco a vinte e cinco
dias-multa.
Parágrafo úníco. Se o crime é culposo, a pena é de detenção, de
dois meses a um ano.
eorrupção ou poluição de água potável
Art. 304. Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou par
ticular, tomando-a imprópria para consumo ou nociva à saúde:
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e pagamento de cinco a quin
ze dias-multa.
Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de dois meses a um ano."

Em 8 de março de 1971, tivemos a Portaria de nQ 66-GB, baixada pelo
Ministro da Saúde, designando um Grupo de Trabalho destinado a estudar
os problemas da poluição ambiental, que seria compôsto por 6 (seis) mem
bros, aumentado para sete com a Portaria nQ 76-GB, de 12 de março do mes
mo ano.

«PORTARIA NQ 66-GB, DE 8 DE MARÇO DE 1971
O Ministro de Estado da Saúde resolve:
Designar Grupo de Trabalho destinado a estudar os problemas da
poluição ambiental e propor as medidas adequadas ao seu contr61e
compostos dos membros aoaíxo indicados:
Df. Froylen Robínson Horta de Souza Moitra - Presidente;
Prof. Aimone CamardeHa;
Dr. Pedro Gondim;
Dr. Tom Job Benolial j

Dr, Pedro Márcio Braille; e
Dr. Fausto Pereira Guimarães.
- Francisco de Paula da Rocha Lagoa,"
<'PORTARIA N? 76-GB, DE 12 DE MARÇO DE 1971
O Ministro de Estado da Saúde resolve:
Designar o Capitão de Fragata Luiz Carlos Pereira dos Santos para
integrar o Grupo de Trabalho destinado a estudar os problemas da
poluição ambiental e propor medídas adequadas ao Seu contrôle,
designado pela Portaria Ministerial GB nQ 66, de 8 de março de 1971.
- Francisco de Paula 00 Rocha Lagoa,"
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PROJETOS APRESENTADOS NO CONGRESSO NACIONAL
Projeto-lei n'Í 1.959164 - Autoria do Deputado Geremías Fontes - "Dis

põe sôbre a organização do Conselbo Nacional de Contrôle da Poluição do
Ar e das Águas Públicas, e dá outras providências." Recebeu parecer contrá
rio das Comissões, foi arquivado. (DCN, Seção I, 6-8-67). Desarquivado a
pedido da Comissão Especial que estuda a poluição ambiental. (OCN, Seção
I, 28-5-71).

Projeto-Iei nQ 4.020/66 - Autoria do Deputado Levy Tavares - "Esta
belece normas e proibições visando à prevenção e repressão da Poluição do
ar". Recebeu parecer contrário nas Comissões, sendo arquivado. (DCN, Seção I,
2-4-71). Desarquivado a pedido da Comissão Especial. (DCN, Seção 1,28-5-71.)

Projeto-lei nQ 4.040/66 - Autoria do Deputado Levy Tavares. Recebeu
parecer contrário nas Comissões, sendo arquivado. (DCN, Seção I, 2-4-71).
Desarquivado a pedido da Comissão Especial. (DCN, Seção 1,28-5-71.)

Projeto-lei nP 719/67 - Autoria do Deputado Marcos Kel'tzmann - "Cria
a Comissão de Pureza do Ar, e dá outras providências", Arquivado. (DCN, Seção
1,2-4-71.)

Projeto-lei n9 2.()6S/69 - Autoria do Deputado Reynaldo Santana, dando
nOva redação à Lei n9 5.357, de 17 de novembro de 1967. :E:ste projeto foi
arquivado. A pedido de seu autor foi desarquivado em 16-4-71.

Projeto-lei nQ 2.157/70 - Autoria do Deputado Reynaldo Santana 
"Dispõe sôbre a organização do Conselho Nacional de Contrôle da Poluição do
Ar e das Águas Públicas, e dá outras providências".

Em sua justificativa o Deputado refere-se ao Conselho I\;acional de Contrô
le da Poluição Ambiental que foi criado pelo Decreto-lei n'? 303, de 1967, c
revogado pela Lei n? 5,318, de 1967, que criou em contrapartida o Consellio
Nacional de Saneamento junto ao Ministerio do Interior, e frisa, "são passados
3 (três) anos e o Conselho Nacional de Saneamento não foi até agora insta
lado e jamais funcionou". Este projeto foi arquivado e a pedido de seu autor
desarquivado em 16 de abril de 1971. Recebeu, em 2 de julho de 1971, da
Comissão de Constituição e Justiça parecer pela inconstitucionalidade.

Projeto-lei n9 2.272/70 - Autoria do Deputado Thales Ramalho - "Dispõe
sôbre () contrôle da poluição do ar provocada por veículos automotores, e dá
outras providências". E:ste proíeto foi arquivado, sendo desarquivado em 24 de
maio de 1971, a pedido da Comissão Especial.

Projeto-lej nQ 34/71 - Autoria do Deputado Nina Ribeiro - "Fixa normas
de combate à poluição atmosférica". ltste projeto aguarda parecer das Comissões.

Projeto-lei n'1 40/71 - Autoria do Deputado Francisco Amaral - "Esta
belece nonnas destinadas a evitar a poluição do ar, das águas, e dos mares,
e dá outras providências". Aguardando parecer das Comissões.

x x x
Sendo a 1egisJaçiio brasileira, no assunto, muito esparsa, e tendo sido arqui

vados quase todos os projetos apresentados no Congresso Nacional, a Câmara
dos Deputados decidiu criar a Comissão Especial de Estudos do Meio-Ambiente.

Esta Comissão, sob a Presidencia do Deputado Faria Lima, organizou o
I Simpósio Sôbre Poluição Ambiental, onde congregou técnicos e legisladores
de várias partes do mundo.
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Ao término dêste Simpósio foi apresentado um resumo de todos os tra·
galhos apresentados, e de onde poderá surgir a Consolidação Legislativa sÔbre
a matéria:

"OS PAR'rICIPANTES DO I SIMPÓSIO SõBRE POLUIÇÃO
AMBIENTAL, INICIATIVA DA COMISSÃO ESPECIAL SÕBRE
POLUIÇÃO AMBIENTAL, DA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
CONSIDERANDO:

19 - que a poluiçáo do ambiente, com repercussões econÔmicas, sani
tárias, sociais e politicas, tem-se constituído num dos graves problemas
atuais da humanidade;

29 - que a degradação do meio-ambiente, nos países desenvolvidos,
pelo lançamento indiscriminado de resíduos poluentes, tem-se consti
tuído em fator limitante de seu pr6prio desenvolvimento, impedindo,
inclusive, a ampIíação do parque industrial;

:)~ - que são por demais conhecidos os consideráveis prejuízos que a
poluição ambiental causa à economia nacional, não s6 pela degradação
dos recursos naturais, impedindo seu integral aproveitamento, como
também pelos reflexos na produção e qualidade dos produtos industria
lizados;

49 - que a implantação de um programa de contrôle da poluição
ambiental em países altamente industrializados tem exigido elevados
recursos financeiros, como única forma de hannonizar o problema e
não permitir que haja estrangulamento em seu desenvolvimento;

59 - que em países em desenvolvimento, como o Brasil, há áreas em
que a poluição vem impedindo a ampliação e fixação de novas indús
trias, obrigando outras a se transferirem, tal o grau de degradação
alcançado pelo meio-ambiente, acarretando prejuízos econÔmicos e
sociais a essas mesmas áreas;

6\l - que a implantação de uma política preventiva de contrôle da
poluição, além de proporcionar menores sacrifícios econÔmicos, garan
te, em áreas ainda não prejudicadas, o desenvolvimento harmônico,
sem o perigo do aparecimento de condições limitantes e seus reflexos
econômicos e sociais;

79 - <J..ue o contrÔle. da poluição ambiental traz conseqüências ime~

diatas a melhoria dos níveis de saúde, reduzindo os índices de morbi
dade e mortalidade, com reHexos crescentes na fôrça de trabalho;
8e} - que os investimentos na prevenção e contrÔle da poluição ambiente
terão impacto positivo no desenvolvimento econômico, principalmente
pelo aumento da produtividade e do Produto Interno Bruto;
gQ - que o sistema de contrôle da poluição ambiental, interessando à
Nação, deverá ter, como participantes, tÔdas as suas fôrças vivas e,
nesse sentido, amplo programa de conscientização deve ser desenvol·
vido, objetivando o apoio e a efetiva participação dessas mesmas fôrças;
10 - que a implantação de um sistema de contrôle da poluição exige,
previamente, um amplo programa de desenvolvimento tecnológico, de
vendo, para isso, serem providos os meios indispensáveis;
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RECOMENDAM:

19 - O estabelecímento de uma Política Nacional de prevenção e con·
trôle da poluição ambiental e a reabilitação de áreas atingidas pelo pro
blema;
29 - a promulgação de Lei Federal, adequada ao estágio de desen~

volvimento do País, fixando a política nacional de prevenção e contrôle
da poluição, estabelecendo metas e conceitos básicos, defíníndo com~

petência e podêres, no que conceme à aplicação da legislação;
3'1 - a instituição de um organismo nacional, vinculado diretamente
à Presidência da República, de caráter normativo, coordenador e con
trolador da execução dos programas necessários ao desenvolvimento da
política nacional de prevenção e contrôle da poluição ambiental;

49 - que a legislação federal a ser elaborada tenha presente que a
prevenção e o contrôle da poluição, na sua origem, devem ser da res
ponsabílidade de áreas estaduais e municipais;
51? - que sejam considerados, na legislação federal a ser elaborada,
recursos humanos e financeiros indispensáveis à execução adequada da
política nacional de prevenção e de contrôle da poluição ambiental.
Brasília, 26 de agôsto de 1971."

XX.:'X

LEGISLAÇAO ESTADUAL
ESTADO DE SÃO PAULO

Para têrmos maiores detalhes sôbre a legislação de combate à poluição
do meio-ambiente, vamos observar o que já foi feito no Estado de São Paulo.
Focalizaremos êste Estado, por ser considerado pelos técnicos como um dos
centros mais poluídos do mundo.

A legislação paulista no combate à poluição data de 1950, quando a gran
de São Paulo já sentia a contaminação de seu meio-ambiente.

A Lei nl! 860, de 24 de novembro de 1950, "estabelece normas tendentes
a evitar a contaminação e poluição das águas, litorâneas ou interiores, corrente9
Ou donnentes." Esta lei foi revogada pela de n9 2.182, de 23 de julho de
1953, que baixava normas referentes à poluição das águas. Esta última lei foi
revogada pelo Decreto-Iei u9 195-A, de 19 de fevereiro de 1970.

DECRETO-LEI N9 195-A, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1910

Dispõe sôbre a proteção dos recursos hídricos contra agentes po
luidores

O Governador do Estado de São Paulo, no uso da atribuição que, por fôr
ça do Ato Complementar n9 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere o § 19

do artigo 2'1 do Ato Institucional uI! 5, de 13 de dezembro de 1968, -decreta;
Art. 19 Os efluentes das rêdes de esgotos, os resíduos líquidos das indús·

trias e os resíduos sólidos domésticos ou industriais somente poderão ser lança~

dos nas águas situadas no território do Estado, interiores, ou costeiras, super·
ficiais ou subterrâneas, desde que não sejam consideradas poluentes, na forma
estabelecida neste decreto-lei.
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Parágrafo único. A presente prescrição aplica-se aos lançamentos dos re·
síduos e efluentes referidos neste artigo, feitos DOS corpOS de água, direta
mente pelo poluidor, ou indiretamente através de canalizações públicas ou pri
vadas. ou de outros dispositivos de transporte, próprios ou de terceiros.

Art. 2Q Consideram-se poluentes, para os efeitos dêste decretcrlei, os
efluentes e residuos que:

I - constituam ameaça à saúde, segurança ou bem-estar das populações,
prejudiquem a vida aquática ou, ainda, alterem as características d.is águas
receptoras, tornando-as impróprias para abastecimento ou pa.ra fins agrícolas,
comercíais, industriais Ou recreativos, consoante o disposto nO artigo 59

II - apresentem características físicas, químicas ou biológicas em desa
côrdo com os índices estabelecidos em decorrência dêste decreto-lei.

Art. 3Q Ao Fomento Estadual de Saneamento Básico - FESB, caberá
exercer o contrôle de poluição das águas no Estado.

Parágrafo único. O regulamento do presente decreto·lei estabelecerá:

1 - a discriminação da competência do pessoal para aplicação de seuSj
dispositivos ou dêle decorrentes;

2 - os casos em que a ação do FESB poderá ser exercida conjuntamente
com a de outras Secretarias de Estado, por delegação de atribuições nele pre
vistas.

Art. 49 !':o exercício das atribuições previstas no artigo anterior. com
petirá ao FESB:

I - propor, para efeito do disposto no artigo 5.9, a classificação das águas
receptoras e o enquadramento nessa classificação dos corpos de água, e as ca·
racterísticas e condições de lançamento de efluentes e resíduos;

II - fiscalizar os lançamentos feitos por entidades públicas e particulares;
lU - efetuar exames das águas receptoras de efluentes e resíduos;
IV - efetuar inspeções a estabelecimentos, instalações e sistemas que pro

,duzam ou lancem resíduos, de qualquer natureza, aOs corpos de água;
V - prestar assistência na elaboração de projetos de instalações para dis

posição de despejos;
VI - coordenar e indicar prioridades nos financíamentos a serem conce

didos para a construção de estações depuradoras e outros implementas para
disposição de despejos;

VII - efetuar campanhas de esclarecimentos para a preservação dos re
cursos hídricos;

VIII - efetuar pesquisas, visando a aperfeiçoar os métodos de contrôle da
poluição das águas;

IX - solicitar a colaboração de outras entidades, públicas ou privadas, na
obtenção de informações relativas à ocorrência de poluição nas águas do Es
tado, bem como de elementos necessários ao seu contr6le;

X - estudar e propor aos municí)?ios, em colaboração com os órgãos com~

petentes do Estado, os requisitos mmimos para aprovação de instalações de
estabelecimentos industriais e comerciais e as normas a serem observadas na
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elaboração de planos diretores urbanos e regionais, no interêsse da preservação
dos recursos hídricos;

XI - aplícar multas aos infratores das exigências estabelecidas em decor
rência do presente Decreto-lei;

XII - propor ao Poder Executivo nonnas, regulamentos modificações na
legislação sanitária relativa ao contrôle da poluição das águas;

XIII - tomar outras medidas necessárias ao cumprimento dêste Decreto
lei.

Parágrafo único, Para os fins a que se referem os incisos II, lU e IV
dêste artigo, o FESB efetuará vistorias, análises, exames de efluentes e re
síduos e demais medidas pertinentes à fiscalização, ficando assegurado a seus
agentes credenciados o acesso e permanência que se tornarem necessários, em
propriedades públícas e particulares.

Art. 59 Serão fixados por decreto:

I - a classificação das águas do Estado, em função dos usos preponde
rantes;

II - o enquadramento dos corpos de água receptores na classificação ci
tada no inciso anterior;

IH - as características admissíveis e as condições de lançamento de eflu
entes e resíduos domésticos e industriais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto-lei, a classificação de pre-
ponderância incidirá sôbre um dos seguíntes usos da água:

1 - abastecimento doméstico;

2 - abastecimento industrial;
3 - irrigação;

4 - preservação de flora e fauna;
5 - recreação;
6 - navegação;
7 - diluição de despejos;

Art. 69 A aprovação, por parte dos Orgãos competentes, de projetos de
instalação ou ampliação de estabelecimentos industriais e de loteamentos será
obrigatôriamente comunicada ao FESB, para efeito de cadastramento visando
ao contrôle da poluição das águas.

Parágrafo único. A aprovação referida neste artigo não exime os esta
belecimentos índustriais ou entidades loteadoras dos exames e exigências que
forem feitas com relação a instalações de tratamento ou disposição de resí
duos, nem implica no reconhecimento de que tais resíduos não sejam poluentes.

Art. 79 As indústrias que, nos tênnos da legislação anterior, possuírem
instalações de tratamento de seus despejos, terão prazo a ser fixado por de
creto para se adaptarem às exigências do presente Decreto-lei ou às dêle de
correntes, desde que essas instalações sejam mantidas em operação com a ca
pacídade, condições de funcionamento e demais características para as quais
foram aprovadas.
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Art. 89 Aos infratores das disposições dêste Decreto·lei. ou dos decretos
dêle decorrentes, serão aplicadas pelo FESB, observado o disposto no parágra
fo único do artigo 39, as seguintes penalidades:

I - advertência, com fixação de prazo para cessar a causa da infração, no
caso de primeira infração;

II - multa de 1/3 (um têrço) a 10 (dez) vêzes o valor do maior salário
mínimo vigente no Estado. aplicada em dôbro nO caso de reincidência;

III - interdição da atividade causadora da poluição, independente da sano
ção prevista no inciso anterior, para as infrações gravíssimas.

§ I Q Para efeito de aplicação das multas de que trata &ste artigo, as infra-
ções se classificam em: .

1 - leves, aquelas que comprometam o uso preponderante da água;

2 - graves, aquelas que impossibilitem o aproveitamento normal da água.
quanto ao seu uso preponderante;

3 - gravíssimas, aquelas que atentem à saúde pública.

§ 29 Na aplicação das multas a que se refere o inciso II dêste artigo, será
observada a seguinte proporção:

I - de 1/3 (um têrço) a 3 (três) vêzes o valor do maior salário-mínimo
vigente no Estado, em caso de infração leve;

2 - de 4 (quatro) a 6 (seis) vêzes o valor do mesmo salário, em caso de
infração grave;

3 - de 7 (sete) a 10 (dez) vêzes o valor do mesmo salário, em caso de
infração gravíssima.

Art. 9'1 As autoridades sanitárias, as de fiscalização de caça e pesca e todos
os serviços públicos estaduais ou sob contrÔle do Estado, relacionados com obras
e serviços de saneamento, deverão, sempre que fór de seu conhecimento, notifi
car o Fomento Estadual de Saneamento Básico - FE8B, sôbre a ocorrência de
infração aos dispositivos dêste Decreto·lei.

Art. 10. :este Decreto-lei será regulamentado dentro de 120 (cento e vinte)
dias, a contar de sua publicação.

Art. 11. 1!:ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as Leis n?S 2.182, de 23 de julho de 1953, e 3.068, de 14 de julho de 1955.

Roberto Costa de Abreu Sodré. - Governador do Estado."

o Decreto-lei acima foi regulamentado pelo Decreto nQ 52.490, de 14 de
julho de 1970, que estabelece multas nos casos de infrações:

DECRETO NQ 52.490 - DE 14 DE JULHO DE 1970

Aprova o regulamento da proteção dos recursos Hídricos do Esta
do de São Paulo contra agentes poluidores.

Roberto Costa de Abreu Sodré, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições e nos tênnos do artigo 10 do Decreto-Lei nQ 195-A,
de 19 de fevereiro de 1970, decreta:
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Art. 1.9 Fica aprovado o Regulamento anexo, sôbre a proteção dos recur
sos hídricos do Estado, nos tênnos do artigo 10, do Decreto-Lei nl? 195-A, de
19 de fevereiro de 1970.

Art. 2,'1 :E:ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Roberto Costa de Abreu Sodré - Governador do Estado.

REGULAMENTO DA PROTEÇÃO DOS RECURSOS HIDRICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO CONTRA FONTES POLU/DORAS

CAPíTULO I
Da Poluição

Art. 1.<;1 O presente Regulamento é aplicável aos assuntos pertinentes à
proteção dos recursos hídricos, no território do Estado, contra quaisquer fontes
poluidoras.

Art. 2.9 Considera-se fonte poluidora, para efeitos dêste Regulamento,
tôda a instalação ou prédio de entidade que lance poluentes nas coleções de
água.

Art. 39 Consideram-se poluentes, para os efeitos dêste regulamento, os
efluentes e resíduos que:

I - constituam ameaça à saúde, segurança ou bem-estar das populações,
prejudiquem a vida aquática, ou ainda, alterem as características das águas
receptoras, tornando-as impróprias para o abastecimento de populações, para
fins agrícolas, comerciais, industriais ou recreativos; e

Il - apresentem características físicas, químicas ou biológicas em desa
côrdo com os índices estabelecidos no artigo 13, dêste regulamento.

CAPITULO II

Das AgtulS

SEÇÃO I

Do U80 Preponderante

Art. 49 As 4guas situadas no território do Estado, para os efeitos dêste
Regulamento, serão classificadas segundo os seguintes usos preponderantes.

I - abastecimento doméstico: - destinadas ao abastecimento público ou
privado, em condições naturais, ou após tratamento;

II - preservação da flora e da fauna: - destinadas à existência normal
de organismos aquáticos desejáveis;

UI - recreação: - destinadas à natação e a outros esportes aquáticos, ou
reservadas para fins paisagísticos;

IV - irrigação: - destinadas à rega artificial e a outros fins agrícolas;

V - abastecimento industrial: - destinadas a processos industriais, inelu·
sive geração de energia;

VI - navegação: - destinadas à manutenção de navegação; e

VII - diluição de despejos: - destinadas ao recebimento, diluição e/ou
afastamento de despejos industriais ou domésticos.
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SEÇÃO II

Da Classificação

Art. 5º As águas situadas no territ6rio do Estado, para os efeitos dêste
regulamento, serão classificadas, segundo seu uso preponderante, da seguinte
forma:

Classe especial: águas destínadas ao abastecimento doméstico, sem tra
tamento previo ou com simples desinfecção;

Classe I - águas destinadas ao abastecimento doméstico após filtração
seguida de desínfecção, à irrigação de hortaliças e à natação;

Classe II - águas destinadas ao abastecimento doméstico ap6s tratamento
por processo convencional, à preservação da flora e da fauna e à dessedentação
de animais;

Classe IH - águas destinadas ao abastecimento doméstico, após trata
mento especial, à irrigação e à harmonia paisagística e à navegação; e

Classe IV - águas destinadas ao afastamento de despejos.

Parágrafo único. A Classificação de que trata o presente artigo poderá
abranger parte ou a totaUdade da coleção de água, devendo, a portaria que
efetuar o enquadramento, definir os pontos limítes.

Art. 85) Nas águas de classe especial não serão tolerados lançamentos de
efluentes, mesmo tratados.

Art. 7Q Nas águas de Classe I não poderão ser lançados efluentes mesmo
tratados, que prejudiquem sua qualidade pela alteração dos seguintes valÔres:

I - virtualmente ausentes:

a ) materiais flutuantes;

b) óleos e graxas;

c) substâncias que comuniquem gôsto ou odor;

d) substâncias tóxicas ou potencialmente tóxicas;

e) côr; e

f) turbídez.

li - fenóis até 0,001 (um milésimo) mg/l;

lU - NÚtnero Mais Provável (N. M .P .) de coliformes até (cinco mil),
sendo 1.000 (mil) o limite para os de origem fecal, em 100 (cem) mü litros para
800í (oitenta por cento) das amostras colhídas em qualquer mês;

IV - Demanda Bioquímica de Oxigênio (D. B .O. ), em 5 (cinco) dias, a
20QC (vinte graus centígrafos) em qualquer amostra, até 3,0 (três) mgll;

V - Oxigênio Dissolvido (O.D.), em qualquer amostra, maior do que
7<Y.t (setenta por cento) da saturação; e

VI - pH entre 5 (cinco) e 9 (nove).
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Art. 8.? Nas águas da Classe II não poderão ser lançados cfluentcs, mesmo
tratados, que prejudiquem sua qualidade pela alteração dos seguintes valôres;

I - virtualmente ausentes:
(l) materiais flutuantes;

b) óleos e graxas;
c) substâncias que comuniquem gôsto ou odor; e

ti) substâncias tóxicas ou potencialmente t6xicas;

II - fenóis até 0,001 (um milésimo) rng/1;

III - Número :\fais Provável (l'\. M. P.) de coliformes até 10.000 (dez
mil), sendo 2.000 (dois mil) o limite para os de origem fecal, em 100 milili
tros, para 80% (oitenta por cento) das amostras colhidas em qualquer mês;

IV - Demanda Bioquímica de Oxigênio (D.B.ü.), em 5 (cinco) dins,
209C (vinte graus centígrados) até 5,0 (cinco) mg/l, em qualquer dia;

V - Oxigênio Dissolvido (O.D.), em qualquer dia, maior do que 60%
(sessenta por cento) da saturação; e

VI - pH entre 5 (cinco) e 9 (nove).

Art 9.Q Nas águas da Classe III não poderão ser lançados efluentes,
mesmo tratados, que prejudiquem sua qualidade pela alteração dos seguintes
valôres:

I - virtualmente ausentes:

a) materiais flutuantes;

b) óleos e graxas;
c) substâncias que comuniquem gôsto ou odor; e
d) substâncias t6xicas ou potencialmente tóxicas;

II - Número Mais Provável (N. M .P .) de coliformes até 20.000 (vinte
mil), sendo 5.000 (cinco mil) o limite para os de origem fecal, em 100 (cem)
mililitros, para 80% (oitenta por cento) das amostras colhidas em qualquer mês;

IH - Demanda Bioquímica de Oxigênio (D. B .O. ), em 5 (cinco) dias,
209C (vinte graus centígrados) até 7,00 (sete) rng/l, em qualquer dia;

IV - Oxigênio Dissolvido (O. D.) maior do que 50% (cinqüenta por cen
to) da saturação, em qualquer dia; e

V - pH entre 5 (cinco) e 9 (nove).

Art. 10. Para as águas da Classe IV, visando atender às necessidades de
jusante, o FESB poderá estabelecer, em cada caso, limites a serem observados
para lançamento de cargas poluidoras.

Art. 11. Na classificação das águas não serão consideradas as causas na
turais de poluição.

Art. 12. Para efeito deste regulamento considera-se "virtualmente au
sente" teores desprezíveis de poluentes, cabendo ao FESB, quando necessário,
quantificá-los para cada classe.
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CAPITULO 111

Dos Efluentes

Art. 13. Os efluentes, de quaisquer fontes poluidoras somente poderão
ser lançados, direta ou indiretamente, nas coleções de águas, desde que obedeçam
as seguintes características:

I - pH entre 5 (cinco) e 9 (nove);

11 - temperatura inferior a 4()QC (quarenta graus centígrados);

IH - materiais sedimentáveis abaixo de 1 (um) mIll em prova de sedi
mentação de 1 (uma) hora em COne ... irnhoff;

IV - regime em vazão variável no máximo 1,5 (uma e meia) vêzes a razão
média diária; e

V - ausência de materiais flutuantes, permitindo-se óleos e graxas em teo
res abaixo de 75 mgll.

§ 19 Os efluentes, além de obedecerem aos limites dêste artigo, não de
verão conferir características ao corpo receptor em desacôrdo com o enquadra
mento do mesmo na classifíca'ção das águas.

§ 2Q Ao Fomento Estadual de Saneamento Básico - FESB, caberá a fixa
ção de limites para outros parâmetros quando a utilização do corpo receptor
assim o exigir.

Art. 14. O Fomento Estadual de Saneamento Básico - FESB, poderá
fixar, para cada caso, condições a serem observadas pelos efluentes lançados
nas rêdes de esgôto, sempre que os mesmOS causarem danos à canalização e
instalações e ao pessoal encarregado de sua operação e manutenção.

CAPITULO IV

Das EntidadeS' Atuantes no ConfrÓle da PoluU;ão

SEÇÃO I

Do Orgão Aplicador
Art. 15. Ao Fomento Estadual de Saneamento Básico - FESB, entidade

autárquica criada pelo Decreto-lei n9 172, de 26 de dezembro de 1969, caberá
a aplicação do presente regulamento.

Art. 16. Ao Centro Tecnológico de Saneamento Básico - CETESB, órgão
do FESB, caberá proporcionar o suporte tecnológico, bem como fixar as técni
cas, nonnas de amostragem e de análise, necessárias à aplicação do presente
regulamento.

Art. 17. O FESB prestará, através do CETESB, assistência na elaboração
de projetos de instalações para a disposição de despejos.

Parágrafo único. Essa assistência não eximirá o agente poluidor do cum
primento das disposições legais de contrôle da poluiçãO.

Art. 18. À Diretoria de Contrôle da Poluição das Águas - CPA, do
FESB, caberá:

I - estudar e propor a classificação das águas receptoras, bem como o en
quadramento dos corpos de água na respectiva classificação;
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II - fixar as características admissíveis e as condições para o lançamento
de efluentes e resíduos;

IH - fiscalizar os lançamentos feitos por entidades públicas e particu]a-
res;

IV - efetuar inspeções em estabelecimentos, instalações e sistemas que
produzam Ou lancem resíduos, de qualquer natureza, nos corpos de água;

V - desenvolver campanhas de esclarecimento visando a preservação dos
recursos hídricos;

VI - propor normas disciplinadoras, a serem observadas em planos urba
nos e regionais, que interessem à preservação dos recursos hídricos, bem como
sugerir requisitos mínimos para aprovação, pelas autoridades competentes, de
projetos de estabelecimentos industriais e comerciais;

VII - coordenar e indicar prioridades nos financiamentos a serem conce
didos para a construção de estações depuradoras e outros implementas para a
disposição de despejos;

VIU - apurar as responsabilidades e fixar as cargas poluidoras, por fonte,
nos casos de vários e diferentes lançamentos em um mesmo corpo receptor; e

IX - receber e instruir os expedientes a serem encaminhados à apreciação
ao Comitê de Contrôle da Poluição das Águas.

Art. 19. Ao Comitê Técnico de Contrôle da Poluição das Aguas, adjunto à
CPA, caberá:

I - examinar e decidir sôbre os recursos interpostos contra a aplicação da
legislação de contrôle da poluição das águas;

II - estabelecer critérios para quantificação das cargas poluidoras;

III - fixar prazos para que indústrias possuidoras de tratamento de des
pejos, aprovado por entidades públicas, em atendimento à legislação anterior,
se enquadrem nas normas do presente regulamento;

IV - recomendar a interdição da atividade de fontes poluidoras; e

V - dirimir as dúvidas surgidas na aplicação das disposições do presente
regulamento.

Parágrafo único - As decisões do Comite serão, obrigatoriamente, publica
das no órgão oficial do Estado.

SEÇÃO II

Da Delegação de Atribuições

Art. 20. O FE5B, por meio de convênios, poderá delegar a outras entida~

des públicas, atribuições pertinentes ao contrôle de poluição das águas para
atender, entre outros, os casos referentes à:

I - saúde pública;

II - proteção da Hora e da fauna;

IH - recreação e esportes aquáticos; e

IV - navegação fluvial.
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Parágrafo único. Independentemente da delegação constante neste artigo,
todos os 6rgãos estaduais deverão comunicar de imediato ao FESB, as irregu
laridades de ocorrência que possam comprometer o uso das águas nas formas
previstas neste regulamento.

CAPITULO V

Da Fiscalização

Art. 21. No exercício das suas atividades fiscalizadoras o FESB deverá:

I - fiscalizar os lançamentos feitos por entidades públicas e particulares;

II - efetuar exames das águas receptoras, de efluentes e de resíduos;

lU - efetuar inspeções em estabelecimentos, instalações e sistemas que pro
duzam ou lancem resíduos, de qualquer natureza, nos corpos de água;

IV - solicitar a colaboração de outras entidades públicas ou privadas, na
obtenção de informações relativas à ocorrência de poluição nas águas situadas
no território do Estado, bem como quaisquer elementos necessários ao seu con
trôle; e

V - aplicar multas aos infratores das exigências estabelecidas em decor
rência do presente regulamento;

Parágrafo único. Para os fins dos incisos I, H e IH dêste artigo, o FESB
efetuará vistoria, análise, exames de efluentes e resíduos e demais medidas
pertinentes à fiscalização, ficando assegurado, ao seus agentes credencíados, o
acesso e permanência que se tornarem necessários, em propriedades públicas e
particulares.

Art. 22. A aprovação, por parte dos 6rgãoo competentes, de projetos de
instalação ou ampfiação de estabelecimentos industriais e de loteamentos, será
obrigatoriamente, oomunicada ao FESB, dentro de 30 (trinta) dias, visando ao
contrôle da poluição das águas.

Parágrafo único. A aprovação referida neste artigo não exime os estabe
lecimentos industriais e as entidades loteadoras, dos exames e exigências que
forem feitos pelo FESB, com relação às instalações de tratamento, ou disposi
ção de resíduos, nem implica no reconhecimento de que tais resíduos não sejam
poluentes.

AIt. 23. A fiscalização será exercida por agentes fiscais credenciados pelo
FE5B, ou por entidades públicas, no caso de delegaçã'O.

Art. 24. Os agentes fiscais credenciados poderão requisitar fôrça policial,
para o exercício de suas atribuições, em qualquer parte do território do Estado.

Art. 25. Aos agentes fiscais credenciados compete:

I - efetuar vistorias em geral;

II - constatar as infrações e propor as respectivas penalidades;

lI! - intimar, por escrito, as entidades poluidoras, ou potencialmente polui
doras, a prestarem esclarecimentos em local e data previamente fixados; e

IV - advertir as entidades poluidoras.
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CAPITULO VI

Das Penalidades
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SEÇÃO I

Das Espécies

Art. 26. Aos infratores das normas de proteção contra poluição das águas
serão aplicadas, pelo FESB, as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa; e

IH - interdição.

Art. 27. A advertencia será feíta, por escrito, pelo agente fiscal creden
ciaào, quando se tratar de primeira infração, devendo ter fixada, em seus têr
mos, o prazo para que sejam sanadas as irregularidades apontadas.

Art. 28. As multas serão aplicadas pelo Diretor da ePA, do FESB por
proposta do agente fiscal credenciado.

Art. 29. A notificação deverá ser assinada pelo agente fiscal credenciado
gue constatar a infração por representante da entidade responsável pela poluição.

Parágrafo único. Sempre que o infrator se negar a assinar a notificação
será feita declaração a respeito, no próprio ínstmmento, remetendo-se 2. (duas)
yjas do auto de infração à entidade responsável pela poluição, por correspon
dência registrada e mediante recibo.

Art. 30. A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 5
(cinco! vias, sendo que 2 (duas) serão entregues ao infrator, duas remetidas à
Diretoria a que pertence a autoridade e a quinta constituirá o próprio talão de
infrações.

Art. 31. A interdição da fonte poluidora será determinada pelo Secretário
dos Serviços e Obras Públicos, a pedido do FESB, em caso de reincidência ou
de infração capitulada como gravíssima, noS têrmos dêste regulamento.

§ L? As interdições serão determinadas sem prejuízo da aplícação da
sanção prevista no inciso lI, do artigo 26.

§ 29 No caso de resistência a interdição será efetuada com a requisição
de fôrça policial.

§ 39 A fonte poluidora ficará, no caso do § 2? dêste artigo, sob custódia
policial até a autorização de sua liberação pelo FESB.

Art. 32. Quando da aplicação da pena de interdição ° agente poluidor
será o único responsável pelas conseqüências, não cabendo quaisquer paga
mentos ou indenizações por parte do FESB.

Parágrafo único. Todos os custos ou despesas decorrentes da aplicação
da pena de interdição ficarã'O sob a responsabilidade do infrator.



344 REVISTA DE INFORMÁÇÃO LEGISLATIVA

SEÇÃO Il

Dos Prazos
Art. 33. O FESB, antes da apUcação das sanções previstas poderá conce

der, aos infratores, os seguintes prazos para corrigirem as atividades poluidoras:
I - infrações leves - até 180 (cento e oitenta) dias;

II - infrações graves - até 90 (noventa) dias; e
lU - infrações gravíssimas - a critério do FESB, observado o grau de

periculosidade.
SEÇÃO lU

Das Multas

Art. 34. Aos infratores das normas de proteção contra poluição das
águas serão aplicadas multas de 1/3 (um têrço) a 10 (dez) vêzes o valor do
maior salário-mínimo vigente no Estado, e em dôbro em caso de reincidência.

Art. 35. Para efeito de aplicação das multas de que trata o artigo 34,
as infrações classificam·se em:

I - leves: quando apenas comprometem o uso preponderante de água;
II - graves: quando impossibilitem o aproveitamento normal da água,

quanto ao seu uso preponderante, sujeitando-a a processos especiais de trata~

menta para utilização;
lU - gravíssimas: quando atentem à saúde pública.

Art. 36. Na aplicação das multas será observada a seguinte proporção;

I - de 1/3 (um terço) a 3 (três) vezes o valor do maior salário-mínimo
vigente no Estado, em caso de infração leve;

Il - de 4 (quatro) a 6 (seis) vêzes o valor do mesmo salário, em caso de
infração gravei

III - de 7 (sete) a 10 (dez) vêzes o vaIor do mesmo salário em caso de
infração gravíssima.

SEÇÃO IV
Do Recolhimento das Multas

Art. 37. As multas dispostas neste regulamento deverão ser recolhidas
dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua aplicação, excluído o dia da
entrega da notificaçáo e incluído o dia de vencimento, sob pena de inscrição
como dívida ativa.

Art. 38. O recolhimento deverá ser feito no Banco do Estado de São
Paulo S.A. e suas agências, em favor do Fomento Estadual de Saneamento
Básico - FESB.

Parágrafo único. Na falta de agência do Banco do Estado de Sáo Paulo
S .A" as mwtas poderão ser recolhidas na Caixa Econômica do Estado de São
Paulo, ou em banco autorizado.

Art. 39. O não-recolhímento da multa no prazo previsto, além de acar
retar um acréscimo de 1% (um por cento), ao mês, sôbre o seu valor, sujeitará
o infrator à decadência do direito de recurso, sem prejuízo de outras cominações
legais.
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CAPITULO VII
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Dos Recursos

Art. 40. Os infratores autuados poderão recorrer dessa medida dcsde
que o façam dentro de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da
notificação da infração.

Arl. 41. Os recursos, que não terão efeito suspensivo, deverão ser dirigidos
ao Presidente do Comitê Técnico de Contrôle de Poluição das Aguas, do FESB,
devidamente instruídos com todos os elementos necessários ao seu exame.

Parágrafo único. Não serão conhecidos os recursos que deixarem de vir
acompanhados de uma cópia autêntica da guia de recolhimento da multa.

Art. 42. Os recursos serão instruídos, preliminarmente, pela Diretoria de
Contrôle da Poluição das Águas, e em seguida, remetidos ao Comitê para decisão.

Art. 43. Das decisões do Comitê Técnico de Contrôle de Poluição das
Águas, na esfera administrativa, sàmente caberá recurso ao Superintendente do
Fomento Estadual de Saneamento Básico - FESB, impetrado dentro de 5
(cinco) dias da sua publicação em órgão oficial do Estado.

Art. 44. As restituições de multa resultante da aplicação do presente regu
lamento serão efetuadas, sempre, pelo valor recolhido, sem quaisquer acréscimos.

Das Disposições Finais

Art. 45. A aplicação das disposições dêste regulamento, por parte do
FESB, não interrompe, substitui ou altera quaisquer processos de indenização
ou outros, provocados por terceiros, contra os infratores.

Das Disposições Transit6rÚls

Art. 1Q As indústrias que possuem tratamento de seus despejos, aprovado
por entidade pública, e que atendem à legislação anteriormente em vigor, terão
prazo não inferior a um ano, a ser fixado pelo Comitê Técnico de Contrôle da
Poluição das Águas, para se enquadrarem, nas normas estabelecidas por êste
regulamento, desde que as referidas instalações sejam mantidas em operação
com a capacidade, condição de funcionamento e demais características para as
quais foram aprovadas.

Para exercer um contrôlc da poluição dos recursos hídricos do Estado, foi
criado o Fundo Estadual de Saneamento Básico - FESB, pela Lei n!? 10.107,
de 8 de maio de 1968, mais tarde alterada pelo Decreto-lei n!? 172, de 26 de
dezembro de 1969, que veio dar mais autoridade ao FESB no contrôle da
poluição:

"LEI NQ 10 .107, DE 8 DE ~IAIO DE 1968

Dispõe sóbre a criação do Fundo Estadual de Saneamento Básico,
e dá outras providêncins.

Art. I!? f: criado um Fundo Estadual especialmente destinado aos progra·
mas de Saneamento Básico, na forma prevista no artigo 138 da Constituição do
Estado.
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Art. 211 O Fundo, abreviadamente, designado pela sigla "FESB", reger-se-á
pelas normas estabelecidas nesta lei, ficando vinculado à Secretaria dos Serviços
(' Obras Públicas.

Art. 3<;1 Constituem finalidades do Fundo promover ou colaborar no desen
volvimento de programas de abastecimento de água e sistemas de esgotos no
Estado de São Paulo, na realização de levantamentos, contrôles e ensaios de
laboratórios, pesquisas, estudos e preparação de pessoal técnico especializado
como também na promoção de empréstimos para execução de obras e serviços
relacionados COm a melhoria das condições sanitárias de cidades e regiões.

Art. 49 Constituirão receita do Fundo:

I - as subvenções que forem consignadas pelo Govêmo do Estado de São
Paulo;

II - as rendas de serviços prestados a terceiros;

111 - as contribuições de organismos internacionais, baseados em convênio;

IV - as contribuições dos governos federal, estaduais e municipais e de
autarquias;

V - as contribuições voluntárias de pessoas físicas ou jurídicas de direito
privado, inclusive de organismos internacionais; e

VI - os juros e rendas dos bens do Fundo ou provenientes de operações por
ele realizadas.

Art. 5Q As disponibilidades do Fundo serão aplicadas:

I - na execução de obras e serviços relativos ao abastecimento de água e
sistemas de esgotos;

II - na locação de imóveis e na aquisição de material permanente e de
consumo, destinados à realização de suas finalidades;

III - na preparação de pessoal técnico especializado, através de realização
de cursos, conferências, estágios e outros meíos de comunicação e de treinamento;

IV - em trabalhos de pesquisa e investigações científicas no campo de
suas atividades;

V - no custeio total ou parcial de viagens de pessoal técnico, ínclusive ao
estrangeiro;

VI - no contrato de pessoal técnico ou cientistas, nacionais e estrangeiros;

VII - na admissão de pessoal auxiliar, administrativo e de campo, necessá·
rio às suas atividades;

VIII - na concessão de gratificação aos empregados do Fundo pelo desem
penho de funções de maior responsabilidade, ou prêmios de incentivo à produção
ae trabalho, desde que previamente autorízado pelo Secretário dos Serviços e
Obras Públicas;

IX - na impressão e reimpressão de trabalhos técnicos e de divulgação; e

X - na realização de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, com
o objetivo de facilitar a execução de seus trabalhos.
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Art. 6? São os órgãos da Administração do Fundo:

1- o Conselho Administrativo; e

II - o Superintendente.

Art. 7? O Conselho Administrativo, é o órgão diretor do Fundo e O Su
perintendente o órgão executivo.

Art. 89 O Conselho Administrativo, nomeado pelo Governador terá a
seguinte composição:

I - um Engenheiro da Secretaria dos Serviços e Obras Públicas, que será
o presidente do órgão;

II - um representante da Univer8idade de São Paulo;

111 - um representante da Secretaria da Saúde Pública;

IV - um representante da Secretaria de Economia e Planejamento;

V - um representante da Secretaria da Fazenda.

§ 19 Os Secretários dos Serviços e Obras Públicas, da Saúde Pública, de
Economia e Planejamento e da Fazenda, e o Reitor da Universidade de São Paulo
indicarão os representantes de seus respectivos órgãos, em lista tríplice.

§ 29 O mandato dos membros do Conselho Administrativo, os quais serão
demissíveis ad nutum, será de 2 (dois) anos, permitida a recondução.

§ 3? Os membros do Conselho Administrativo perceberão um pro labore, a
ser fixado em regulamento, por sessão a que comparecerem.

Art. 99 Compete ao Conselho Administrativo do Fundo;

I - administrar permanentemente o Fundo;

JI - disciplinar e fiscalizar a arrecadação da receita, promovendo o seu
recolhimento ao Banco do Estado de São Paulo S/A;

lU - resolver sôbre a forma de aplicação das disponibilidades do Fundo,
bem assim autorizar tôda e qualquer despesa que deva onerar êsses recursos,
observado o Regulamento;

IV - resolver sôbre a conveniencia de aceitação ou não de contribuições,
particulares ou oficiais, visando à aplicação especial ou condicional;

V - autorizar a admissão, com salário não superior ao que é pago pelo
Estado para funções idênticas, de empregados do Fundo;

VI - aprovar as propostas de concessão de gratificação e prêmios a serem
submetidos ao Secretário dos Serviços e Obras Públicas, nos têrmos do inciso
VIII do artigo 59;

VII - autorizar a convocação de empregados do Fundo para prestarem servi
ços extraordinários;

VIII - examinar, julgar e aprovar as contas que lhe forem apresentadas
pelo Superintendente; e

IX - promover o desenvolvimento do Fundo, visando ao melhor cumpri
mento de suas finalidades.
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Art. 10. O Superintendente do Fundo, de livre nomeação do Governador,
terá suas atribuições e respectivo pro labore ou salário, quando não fOr servidor
público, fixados no regulamento.

Parágrafo único. Aplica-se ao Superintendente o disposto no § 29 do ar
tigo 89 desta lei.

Art. 11. Os empregados admítidos para o serviço do Fundo estipendiados
à conta dos respectivos recursos não serão considerados, para nenhum efeito,
servidores públicos.

Art. 12. As aquisições que corram à conta dos recursos próprios do Fundo
ficam isentas da centralização disciplinada pela Lei nf,} 5.825, de 25 de ag&to
de 1960, subordinadas, porém, aos demais dispositivos legais que regem a maté
ria no âmbito estadual.

Art. 13. As subvenções do Govêmo do Estado de São Paulo, constantes
dos créditos orçamentários e adicionais, ap6s registros no Tribunal de Contas,
serão distribuídas em parcelas mensais e iguais, segundo o correspondente perío
do de vigência e depositadas pela Secretaria da Fazenda no Banco do Estado
de São Paulo S. A., até o quinto dia útil de cada mês, em conta especial a ser
movimentada pelo Superintendente do Fundo.

Art. 14. As contribuições recebidas e as rendas próprias do Fundo, criadas
por esta lei constarão obrigatoriamente dos orçamentos do Estado compensada.
mente, na receita e na despesa.

§ 1ti As importâncias referidas neste artigo serão recolhidas, à medida em
que forem arrecadadas, ao Banco do Estado de São Paulo S.A., em conta espe
cial, e serão aplicadas na fonna e nas condições estabelecidas nesta lei.

§ 29 As despesas efetuadas na forma do parágrafo anterior ficarão sujeitas
à prestação de contas, nos têrmos das leis e regulamentos do Estado.

§ 39 As contribuições recebidas em espécie serão contabilizadas pela Con
tadoria Seccional que funciona junto à Secretaria dos Serviços e Obras Públicas.

Art. 15. O serviço encarregado da movimentação e contrôle dos recursos
a que se referem os artigos 13 e 14 encaminhará, mensalmente, até o dia 10 do
mês seguinte, o balancete da receita e da despesa, acompanhado da respec
tiva documentação, à Contadoria Geral do Estado.

Art. 16. Para atender aos encargos da presente lei no corrente exercício,
fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Secretaria da Fazenda, à SecTetaria
dos Serviços e Obras Públicas; um crédito especial de NCr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros novos), a ser coberto com os recurSOs provenientes da
redução, em igual quantia, da dotação do Código Local 180·A - Categorias
Econômicas 4.1. O. O, 4. 1.5.O, do orçamento vigente.

Art. 17. O Presidente do Conselho Administrativo do FESB submeterá
ao Secretário dos Serviços e Obras Públicas, para a sua aprovação, ° Regu
lamento do Fundo dentro de 90 (noventa) dias contados da sua constituição.

Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a unificar os laborat6rios
pertencentes ou vinculados à Secretaria dos Serviços e Obras Públicas, que
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passarão a constituir um centro de estudos, pesquisas, ensaios e exames, levanta
mentos e treinamento de pessoal no campo da engenharia sanitária.

Parágrafo único. A entidade resultante dessa unificação será dirigida pelo
Conselho Administrativo do Fundo, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário."

"DECRETO-LEI N9 172, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1969

Dispõe sôbre a criação, como entidade autárquica, do Fomento
Estadual de Saneamento Básico - "FE5B."

O Governador do Estado de São Paulo, no uso da atribuição que, por fôrça
do Ato Complementar n9 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere o § 19 do
artigo 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica criado, como entidade autárquica, dotada de personalidade
jurídica e patrimônio próprio, com sede e fôro na Capital do Estado, o Fomento
Estadual de Saneamento Básico - FESB, com a finalidade de executar progra
mas de saneamento básico, nos têrmos deste decreto-lei.

Parágrafo único. A autarquia ora criada gozará dos privilégios, das rega
lias e isenções, conferidas à Fazenda Estadual

Art. 2q Compete ao Fomento Estadual de Saneamento Básico no cumpri
mento de suas finalidades:

I - exercer o contrôle da poluição dos recursos hídricos existentes no terri
tório do Estado, de acôrdo com a legislação específica;

II - executar e administrar obras e serviços relativos ao abastecimento de
água e sistema de esgotos nas áreas não servidas pelo Departamento de Águas
e Esgotos - DAE, Companhia de Saneamento da Baixada Santista - SBS
e Companhia Metropolitana de Água de São Paulo - CO~fASP;

UI - conceder empréstimos para execução de obras e serviços, visando à
melhoria das condições sanitárias de cidades e regiões e exercer a fiscalização
correspondente que garanta a real aplicação dos recursos e a obtenção dos re
sultados colimados;

IV - prestar assistência financeira aos Municípios, mediante dotações que
lhe forem especificamente destinadas, nos casos de calamidade pública e
comprovada incapacidade econômico-financeira;

V - participar de programas intersecretariais de combate à esquistossomose
e outros no setor de saúde pública;

VI - prestar assistência técnica a terceiros no campo do saneamento básico;
VII - promover campanhas de esclarecimento relativas às atividades de

saneamento básico, inclusive de combate à poluição das águas;
VIU - promover e realizar, através de um centro tecnológico de sanea

mento básico:
a) pesquisas científicas e estudos no campo da engenharia sanitária em

geral c, em particular, no setor de saneamento básico, no que se relacione com
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a qualidade das águas de abastecimento, técnicas de purificação, tratamento
e disposição de águas residuais e demais aspectos do uso da água;

b) exames e análises de águas de abastecimento e residuárias em todo o
Estado;

c) contrôle de rotina da qualidade da água, nos sistemas de abastecimento,
quer sejam operados diretamente ou sob assistência do Govêmo do Estado, quer
em virtude de convênios nos sistemas de outras entidades;

d) contrÔle da qualidade das águas para abastecimento domiciliar nas áreas
de atuação do Departamento de Aguas e Esgotos, Companhia MetropoUtana de
Água de São Paulo e Companhia de Saneamento da Baixada Santista;

e) exame em convênio com entidades interessadas, da qualidade da água
nos mananciais de ahastecimento e de outros cursos e coleções de águas, tendo
em vista o contrôle da poluição subsidiàriamente, outros exames, análises e
ensaios no campo da engenharia sanitária;

f) assistência técnica na administração, operação e manutenção de sistemas
de águas e esgotos;

g) cursos de treinamento e aperfeiçoamento a engenheiros, químicos, biolo
gistas, técnicos de laboratório e outros profissionais e servidores, em assuntos
referentes a exames e análises de água, técnicas de purificação da água, de
tratamento de esgotos, de contrôle da poluição das águas ou outros no campo
da engenharia sanitária;

h) complementação didática, cursos, conferências, seminários, campanhas,
aulas práticas e outros, a estudantes universitários e técnicos do País e do
Exterior; e

i) intercâmbio com as Universidades, núcleo de pesquisa ou outras enti
dades que operem no campo da engenharia sanitária.

Parágrafo úníco. As atribuições previstas no inciso VIII dêste artigo serão
remuneradas na forma que fôr estabelecida em regulamento.

Art. 3'" O Fomento Estadual de Saneamento Básico será dirigído por um
Superintendente, escolhido dentre engenheiros de reconhecida capacidade, no
campo da engenharia sanitária e nomeado, em comissão, pelo Governador do
Estado, mediante prévia aprovação da Assembléia Legislativa.

Art. 49 Fica criado, como órgão de administração, um Conselho Delibera
tivo, com a seguinte composição:

I - um engenheiro da Secretaria dos Serviços e Obras Públicas, que será
o seu Presidente;

II - um representante da Universidade de São Paulo;
UI - um representante da Secretaria da Saúde;
IV - um representante da Secretaria de Economia e Planejamento; e
V - um representante da Secretaria da Fazenda.

§ 1'" Os membros a que se referem os incisos l, II e III serão escolhidos
dentre técnicos que se identifiquem com os problemas de saneamento básico, e,
os demais, com os referentes às especialidades de finanças e planejamento.
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§ 2? Os membros serão nomeados pelo Governador, mediante prévia apro
vação da Assembléia Legislativa, com mandato de 4 (quatro) anos, na forma
do artigo 12 do Decreto-lei Complementar n9 7, de 6 de novembro de 1969.

§ 39 Para efeito do disposto no Decreto·lei n'? 162, de 18 de novembro
de 1969, fica o Conselho Deliberativo classificado no grupo "A".

Art. 59 Constituem receita do Fomento Estadual de Saneamento Básico:

I - dotação anual do Govêmo do Estado, consignada no seu orçamento;

II - créditos adicionais que lhe sejam destinados;

In - contribuição da União, de outros Estados, dos Municípios, de au
tarquias e de sociedades das quais o Poder Público participe como acionista;

IV - produto de suas operações de crédito, juros de depósitos bancários e
os de outras operações;

V - auxílios, subvenções, contribuições, partes em convenios, financiamen
tos e doações de entidades públicas ou privadas, estrangeiras Ou internacionais;

VI - produto da cobrança de serviços, exames, ensaios, análises e outros
prestados a terceiros;

VII - taxas de administração e produto decorrente de convênios para exe·
cução de serviços no campo de sua especialidade;

VIII - recursos provenientes de seus cursos de treinamento e aperfeiçoa
mento;

IX - rendas oriundas da prestação de assistencía técnica na administração,
operação e manutenção de sistema de águas e esgotos ou decorrentes de estudos,
pesquisas ou exames efetuados em matérias, eqUipamentos ou métodos utíliza
dos em instalações de saneamento básico;

X - produto das multas decorrentes de infrações às normas de contrôle
da poluição dos corpos de água.

Art. 69 Os recursos do Fundo de Saneamento Básico, criado pela Lei
n9 10.107, de 8 de maio de 1968, serão aplicados na concessão de empréstimos
de que trata o inciso III do artigo 29 dêste decreto-lei.

Parágrafo único. Os empréstimos concedidos nos têrmos do artigo anterior
ficam condicionados à fixação de taxas ou tarifas adequadas à justa retribuição
dos serviços de saneamento básico, de modo a garantir recursos a serem aplica
dos de forma rotativa e crescente, de acôrdo com as necessidades decorrentes
do aumento populacional.

Art. 7Q Serão transferidos, por decreto, para o patrimônio do Fomento
Estadual de Saneamento Básico, os bens, móveis e imóveis, que constituem os
laboratórios unificados pelo artigo 18 da Lei nQ 10.107, de 8 de maio de 1968,
bem assim os demais bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo
criado pela mesma lei.

Art. 8? Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por decreto, ao
Fomento Estadual de Saneamento Básico - FESB, as dotações consignadas
em orçamento ao Fundo criado pela Lei n9 10.107, de 8 de maio de 1968, bem
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como as previstas no orçamento pluríanual de investimentos e os saldos de
orçamentos anteriores, exceto aquelas cuja destinação tenha sido prevista para
constihlição do Fundo Rotativo.

Parágrafo único. As dotações destinadas ao Fundo Rotativo mencionado
neste artigo, continuam a integrar o Fundo criado pela Lei nQ 10.107, de 8 de
maio de 1968.

Art. 9Q O Fomento Estadual de Saneamento Básico se sub-rogará nos
direitos e obrigações assumidos pelos órgãos da Administração, de que trata
o artigo 69 da Lei n9 10 .107, de 8 de maio de 1968, especialmente no que se
refere:

I - às relações empregatícias dos servidores sujeitos à legislação traba-
lhista;

II - às relações contratuais decorrentes de suas atividades;

IH - à administração e assistência de obras e serviços.

Art. 10. ~ste decreto-Iei entrará em vigor dentro de ~ (sessenta) dias.
a contar da data de sua publicação, ficando revogados os artigos 2Q e 39, o
inciso II do artigo 49, o artigo SQ, o inciso II do artigo 69, o artigo 19, inciso V,
VI, VII e VIII do artigo 99, os artigos 10; 11, 12, 13, 14, 15 e o parágrafo único
do artigo 18, todos da Lei n'? 10.107, de 8 de maio de 1968.

Roberto Costa de Abreu Sodré - Governador do Estado,"

.x x ]C

Encontramos também o Decreto n9 50.079, de 24 de julho de 1968, que
criou o Centro Tecnológico de Saneamento Básico - CETESB, alterado meses
depois pelo Decreto n? 50.592, de 29 de outubro de 1968, ambos revogados
pelo Decreto n9 52.433, de 6 de abril de 1970. Este Decreto regulamenta a
Diretoria de Contrôle da Poluição das,Aguas (Seção VII); e o Centro Tecno16
gico de Saneamento Básico (Seção VIII), órgãos subordinados ao FESB.

"DECRETO N9 52.433, DE 6 DE ABRIL DE 1970

Aprova o Regulamento do Fomento Estad,tull de Saneamento Bási
co - FESB.

SEÇÃO VII

Da Diretoria de Contrôle da Poluição das Águas
Art. 16. À Diretoria de ContrÔle da Poluição das Águas compete:
I - elaborar o projeto do orçamento-programa da unidade, seguindo normas

e instruções estabelecidas pela Diretoria de Planejamento e Contrôle;

II - programar e executar a ação destinada ao combate à poluição dos
corpos de água no Estado, valendo-se do suporte técnico especializado do
Centro Tecnológico de Saneamento Básico - CETESB;

III - estudar e propor a classificação das águas receptoras, bem como o
enquadramento dos corpos de água na classificação que fôr estabelecida;

IV - fixar características admissíveis e condições de lançamento para
efiuentes e resíduos;
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v - fiscalizar os lançamentos feitos por entidades públicas e particulares;

VI - efehtar inspeções em estabelecimentos, instalações e sistemas que
produzam ou lancem resíduos, de qualquer natureza, nos corpos de água;

VII - desenvolver campanhas de esclarecimentos, visando à preservação
dos recursos hídricos;

VIII - propor ao Poder Executivo e aOs Municípios normasdiseíplinadoras
a serem observadas nos Planos Diretores urbanos e regionais, que interessem
à preservação dos recursos hídricos, bem como sugerir requisitos mínimos para
aprovação, pela autoridade competente, de projetos de estabelecimentos indus
triais ou comerciais;

IX - instruir a aplicação da legislação referente à proteção dos recursos
hídricos contra a poluição.

Art. 17. O Comitt\ Técnico de Contrô]e da Poluição das Aguas será consti
tuído de 6 (seis) membros e dos respectivos suplentes, a saber:

I - 2 (dois) membros indicados pelo Secretário dos Serviços e Obras Públi-
cas, sendo um deles do Departamento de Águas e Energia Elétrica;

II - um membro indicado pelo Superintendente do FESB;

lU - um membro indicado pela Secretaria da Saúde;

IV - um membro indicado pela Secretaria da Agricultura;

V - um representante da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo.

§ 1li Os membros e suplentes do ComitC serão de livre nomeação e exone-
ração do Governador.

§ 29 O Secretário dos Serviços e Obras Públicas indicará, dentre os
membros referidos nos incisos I e II deste artigo, o Presidente do Comitê, de
vendo a indicação recair em profissional de notória especialização em enge
nharia sanitária.

§ 3';> O membro e seu suplente, a que se refere o inciso V, serão escolhidos
de lista tríplice apresentada pela entidade e submetida ao Governador pelo
Secretário dos Serviços e Obras Públicas.

~ 4Çl O mandato dos membros do Comitê será de 3 (três) anos, pennitida
a recondução.

§ 59 Perderá o mandato, automàticamente, o membro do Comitê que dei"
xar de comparecer a 4 (quatro) sessões ordinárias em cada exercício.

§ W' Serão fixados em regimento interno o nÚmero de sessões e demais
normas de funcionamento do Comitê.

Art. 18. O Comité Técnico de Contrôle de Poluição das Águas terá as
seguintes atribuições:

r - apreciar e aprovar programas de contrâle de poluição das águas a
serem submetidos à administração superior;

II - apreciar e aprovar estudos sôbre regulamentos, instruções e normas,
visando ao desenvolvimento dos programas de contrôle de poluição dos corpos
de água;
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lU - aprovar, tendo em vista o encaminhamento às autoridades competen
tes, os projetos de atos normativos previstos na legislação de contrÔle de polui
ção de águas;

IV - acompanhar os programas em desenvolvimento, emitindo parecer
sôbre relatórios periódicos de avaliação a serem submetidos pelo Superintendente
do FESB à aprovação do Secretário dos Serviços e Obras Públicas;

V - examinar e decidir sôbre os recursos contra a aplicação da legislação
de contrôle da poluição das águas que lhe forem encaminhados, nos têrmos da
referida legislação;

VI - elaborar seu regimento interno e apresentá-lo, através do Superinten
dente, ao Secretário dos Serviços e Obras Públicas, para aprovação.

SEÇÃO VIII

Do Centro Tecnológico de Saneamento Básico

Art. 19. Ao Centro Tecnol6gico de Saneamento Básico - CEiESB,
compete:

I - elaborar o projeto de orçamento--programa da unidade, seguindo normas
e instruções estabelecidas pela Diretoria de Planejamento e Contrôlc;

II - efetuar exames e· análises de águas de abastecimento e residuárias em
todo o Estado;

III - exercer, às expensas dos serviços públicos de abastecimento operados
pelo Estado ou por entiaades sob seu contrÔle, o exame rotineiro da qualidade
da água e, mediante acôrdo, dos que são operados por outras entidades;

IV - prestar subsídios, em matéria de sua especialidade e que forem neces
sários ao desempenho das demais unidades do FESa, especialmente os destina
dos a instruir a programação e execução, por parte da Diretoria de Contrôle
da Poluição das Aguas, da ação destinada ao combate à poluição dos corpos de
água no Estado;

V - examinar, em convênio com entidades interessadas, a qualidade da
água nos mananciais de abastecimento e de outros cursos e coleções de água,
tendo em vista o contrÔle da poluição;

VI - efetuar outros exames, análises e ensaios no campo da Engenharia
Sanitária;

VII - promover, em harmonia COm os programas da Universidade de São
Paulo, pesquisas e estudos no campo da engenharia sanitária em geral e, em
particular, no setor de saneamento básico, especialmente no que se relacione
COm a qualidade das águas de abastecimento, técnicas de purificação, tratamen
to e disposição de águas residuárias, bem como com os demais aspectos relati
vos ao uso da água;

VIII - elaborar normas, especificações e instruções técnicas sôbre obras,
serviços e equipamentos, referentes ao saneamento básico e promover sua diwI·
gação e medidas para treinamento e pesquisa sistemática, necessários à sua
implantação e progressivo aperfeiçoamento;



JULHO A SETEMBRO - 1971 355

IX - programar e promover cursos de treinamento e aperfeiçoamento para
engenheiros, químicos, biologistas, técnicos de laboratório e outros profissionais,
em assuntos pertinentes a exames e análises de águas, bem como a técnicas de
purificação de águas, de tratamento de esgotos, de contrôle da poluição das
águas, de projeto, construção e operação de obras e serviços de saneamento
básico, ou de outros setores no campo da engenharia sanitária;

X - proporcionar, em convênio, aulas práticas a estudantes da Universida.
de de São Paulo, de outros estabelecimentos de ensino universitário ou técnico,
do País ou do Exterior;

XI - prestar assistência técnica especializada na operação e manutenção
de sistemas de água e esgotos;

XII - manter um serviço de apropriação de custos, tendo em vista os traba.
lhos remunerados desenvolvidos em convênio com outras entidades.

Parágrafo único. Serão remunerados os serviços prestados pelo CETESB
a terceiros.

Art. 20. Funcionará, adjunta à direção do Centro Tecnológico de Sanea·
mento Básico - CETESB, uma Junta Consultiva, à qual competirá:

I - propor diretrizes para a elaboração do orçamento-programa específi<Xl
do CETESB;

II - opinar sôbre o andamento dos trabalhos, acompanhando sua execução,
conforme relatórios apresentados pelo ,seu Diretor;

IH - recomendar medidas (lue visem a melhorar suas atividades;

IV - aprovar os vaIôres retribuitórios propostos para os trabalhos prestados
pelo CETESB.

Art. 21. A Junta Consultiva será composta de 10 (dez) membros, com
representantes do Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Departa
mento de Águas e Esgotos - DAE, Companhia Metropolitana de Agua de São
Paulo - COMASP, Companhia de Saneamento da Baixada Santista - SBS,
Centrais Elétricas de São Paulo S.A. - CESP, Secretaria da Saúde Pública,
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, Faculdade de Higiene e Saúde
Pública, da Universidade de São Paulo e da Federação das Indústrias do Es
tado de São Paulo, e um de livre escolha do Governador do Estado."

O Decreto-lei n9 232, de 17 de abril de 1970, criou a Superintendência do
Saneamento Ambiental - SUSAr..:I, com a finalidade principal de exercer o can·
trôle da poluição atmosférica:

DECRETO-LEI N9 232, DE 17 DE ABRIL DE 1970

Dispõe sôbre a criação, como entidade autárquica, da Superinten
dência de Sa~!eamento Ambiental - SUSAM.

O Governador do Estado de São Paulo, no uso da atribuição que, por fôrça
do Ato Complementar n9 47, de 7 de fevereiro de 1969, llie confere o § 19 do
artigo 29 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 19 Fica criada, como entidade autárquica, dotada de personalidade
jurídica e patrimônio próprio, COm sede e foro na Capital do Estado, a Superin-
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tendência de Saneamento Ambiental - SUSAM, com a finalidade de executar
programas de saneamento ambiental, nos têrmos dêste Decreto-lei.

Parágrafo único. A autarquia, ora criada, gozará dos privilégios, regalias e
isenções conferidas à Fazenda Estadual.

Art. 2Q Compete à SUSAM:

I - exercer o contrÔle da poluição atmosférica, no território do Estado de
São Paulo, de acôrdo com as disposições da legislação vigente;

II - efetuar o combate a vetores biológicos e hospedeiros intermediários,
visando ao contrÔle ou erradicação de endemias;

III - oferecer os dados técnicos necessários à permanente atualização da
legislação relativa ao contrôle da poluição ambiental;

IV - propor normas técnicas, efetuar treinamento e fornecer informações
adequadas à atuação da rêde de unidades sanitárias no campo do saneamento
ambiental;

V - realizar estudos e pesquisas no campo do saneamento ambiental;

VI - prestar assistência técnica a terceiros, no campo de suas atividades;

VII - desenvolver atividades de fiscalização das disposições referentes ao
saneamento ambiental, dentro do seu campo de atuação, na forma prevista em
legislação própria;

VIII - prestar assistência tecnológica, no campo de sua atuação, aos órgãos
da Secretaria de Estado da Saúde; e

IX - executar outras atividades de saneamento ambiental, de interêsse da
saúde pública.

Art. 3Q O regulamento da autarquia, ora criada, estabelecerá as normas de
seu relacionamento com os demais órgãos da administração que atuem no campo
de saneamento.

Art. 49 A SUSAM assumirá dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data
da publicação dêste Decreto-lei, os direitos e obrigações decorrentes de compro
missos assumidos em convênios com o Govêmo Federal e a Organização Pan~

americana de Saúde, inclusive os realizados através do Escritório Regional da
Organização Mundial de Saúde, para erradicação da malária no Estado de São
:paulo, conforme o disposto no inciso I do artigo 2,<1 da Lei n9 5.593, de 2
de fevereiro de 1960.

Art. 5Q A Superintendência de Saneamento Ambiental será. dirigida por um
Superintendente, escolhido dentre engenheiros sanitaristas de reconhecida ca·
pacidade, nomeado em comissão pelo Governador, mediante prévia aprovação
da Assembléia Legislativa..

Art. 6Q A SUSAM terá um Conselho Deliberativo de caráter especializado
com a seguinte composição:

I - o Superintendente na qualidade de Presidente nato;

11 - um representante da Secretaria da Saúde;

lU - um representante da Secretaria dos Serviços e Obras Públicas~
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IV - um renresentante da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de
São Paulo; -

V - um representante da Secretaria da Fazenda; e

VI - um representante da Secretaria de Economia e Planejamento.

§ 19 Os membros do Conselho serão nomeados pelo Governador, mediante
prévia aprovação da Assembléia Legislativa, com mandato de 4 (quatro) anos,
na forma do § 29 do artigo 12 do Decreto-Lei Complementar n9 7, de 6 de
novembro de 1969, devendo as indicações referentes aos incisos II a VI ser enca
minhadas ao Governador do Estado, em lista tríplice, por intermédio do Secre
tário de Estado a que se vincular a autarquia.

§ 29 As atribuições do Conselho Deliberativo serão fixadas em regulamento.

§ 39 Para efeito do disposto no Decreto-Iei n9 162, de 18 de novembro
de 1969, fica o Conselho Deliberativo classificado no inciso I - Grupo A.

Art. 79 Constituem receita da SUSAM:

I - dotação anual do Govêrno do Estado, consignada em seu orçamento;

II - créditos adicionais que lhe sejam destinados;

UI - contribuição da União, de outros Estados, dos Municípios, de autar
quais e de sociedades, das quais o poder público participe como acionista;

IV - produto de suas operações de crédito, juros de depósitos bancários e
os de outras operações;

V - auxílios, subvenções, contribuições, partes em convênios, financiamentos
c doações de entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou interna
cionais;

VI - produto da cobrança de serviços, exames, ensaios, análises e assistência
técnica prestados a terceiros;

VII - taxas de administração e renda decorrente de convênios para exe
cução de serviços, no campo de sua especialidade;

VIII - recursos provenientes da manutenção de cursos de treinamento e
aperfeiçoamento;

IX - produtos de multas por infrações de dispositivos de legislação sani
tária estadual.

Art. 89 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, por decreto, à
SUSAM as dotações consignadas no orçamento da Secretaria de Estado da
Saúde, a 6rgãos cujas atribuições se transferem à responsabilidade da autarquia
ora criada, observado o disposto no artigo 4\1

Art. 9'1 Serão transferidos, por decreto, para o patrimônio da SUSAM:

I - os bens móveis e im6veis, inclusive veículos e equipamentos, adquiridos
ou recebidos em doação, até a data prevista no artigo 49, pelo Fundo de Er
radicação da Malária e Profilaxia da Doença de Chagas;
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II - os bens móveis e imóveis atualmente na posse da Divisão de Combate
a Vetores do Departamento de Saneamento da Secretaria da Saúde.

Art. 10. A SUSAM assumirá no mesmo prazo previsto no artigo 4Q os
direitos e obrigações do Fundo de Erradicação da Malária e Profllaxia da
Doença de Chagas, bem como dos demais órgãos da Secretaria da Saúde, cujo
campo de atuação seja transferido à autarquia, no que respeita:

I - às relações empregatícias de servidores sujeitos à legislação trabalhista;

II - às demais relações contratuais, decorrentes de suas atividades.

Art. 11. A SUSAM poderá manter convênios com entidades federais, esta~

duais e municipais, inclusive autárquicas visando ao cumprimento de suas fi
nalidades.

Art. 12. A SUSAM fica autorizada a receber, no tocante à parte referente
à poluição de ar, o patrimônio e os direitos da Comissão Intermunicipal de Can
trÓle da Poluição do Ar e da Água - CICPAA, constituída por convênio de 17
de agôsto de 1960, bem como a assumir as obrigações dêle decorrentes, inclusive
quanto a pessoal.

§ 19 A transferência de que trata êste artigo será efetivada mediante prévia
anuência das partes convenientes.

§ 29 Executado o disposto neste artigo, será feita a revisão do convênio
firmado em 17 de agôsto de 1960, para o fim de denúncia ou reformulação.

Art. 13. Poderão ser colocados à disposição da SUSAM servidores da Ad
ministração centralizada e descentralizada.

Parágrafo único. Os servidores abrangidos por êste artigo terão funções
previstas no quadro de pessoal da autarquia, mediante a correspondente remu
neração.

Art. 14. Para atender às despesas decorrentes da execução dêste Decreto
lei, fica o Poder Executivo autorizãdo a abrir na Secretaria da Fazenda à Secre
taria de Estado a que se vincular a autarquia ora criada, crédito suplementar
até o limite de NCr$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil cruzeiros
novos).

Parágrafo único. O valor do presente crédito será coberto com recursos
provenientes da redução de dotações de órgãos incumbidos de programas de
saneamento ambiental, do orçamento vigente suprido, se necessário, com recursos
provenientes de operações de crédito que o Poder Executivo fica autorizado a
realizar, nos têrmos da legislação em vigor.

Art. 15. ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Roberto Costa de Abreu Sodré - Governador do Estado."

o Decreto-Lei acÍlna foi regulamentado pelo Decreto n<! 52.531, de 17 de
setembro de 1970, que tem n:t Seção IX o regulamento da Diretoria de ContTÔle
da Poluição do Ar.
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"DECRETO NQ 52.531, DE 17 DE SETEMBRO DE 1970

Aprova o regulamento da Superintendência do Saneamento Am·
biental - SUSAM.

SEÇAO IX

Da Diretoria de Contrôle da Poluição do Ar

Art. 22. Compete à Diretoria de Contrôle da Poluição do Ar:

I - desenvolver estudos e investigações relativos à poluição do ar;

n - elaborar e executar planos e programas de atividades de contrôle da
poluição atmosférica;

IH - prestar assessoria e assish~ncia técnica em poluição atmosférica;
IV - realizar a formação e adestramento de pessoal no campo da poluição

do ar;
V - efetuar Levantamentos, organizar e manter um cada.stro de fontes de

poluição do ar;
VI - manter serviços de laboratório especializado no campo de sua com

petência;
VII - oferecer sugestões relativas às atividades de divulgação educativa no

campo de sua competência;
VIn - propor normas técnicas e medidas legais, visando a atingir seus obje

tivos.
Art. 23. Compete ao Centro Tecnológico:

I - programar e realizar coleta de amostras, exames de laboratório e aná
lises de resuftados, necessários à avaliação da qualidade do ar;

II - recomendar padrões de emissão e de qualidade do ar;

lU - organizar e desenvolver atividades de Meteorologia para relaciona
mento entre parâmetros meteorológicos e poluição do ar;

IV - desenvolver investigações relativas aos efeitos da poluição do ar na
s3tide, bem-estar c economia das populações;

V - elaborar normas, específicaçães e instruções técnicas sôbre o contrôle
da poluição do ar;

VI - efetuar treinamento do pessoal da SUSAM e da Secretaria da Saúde,
bem como de outras entidades, na esfera de sua competência;

VII - prestar assessoria e assistência técnica a órgãos do Poder Público
e ri entidades particulares;

VIII - avaliar e certificar a eficiência de equipamentos e processos corre
tivos da poluição atmosférica;

IX - fornecer suporte tecnológico para ação da Divisão de Operações da
SUSAM e de órgãos da Secretaria da Saúde,

Art. 24. Compete il Divisão de Operações:

I - efetuar levantamentos, organizar e manter atualizado cadastro de fon
tes de poluição do ar;
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li - realizar coleta de amostras de poluentes;

III - efetuar inspeções em fontes de poluição atmosférica e indicar me
didas corretivas de acórdo com orientação áo Centro Tecnológico;

IV - opinar sôbre localização, construção, instalação, ampliação e reformas
de estabelecimentos industrias ou não, que se possam constituir em fontes de
poluição do arj

V - prestar orientação técnica às comunidades quanto aos aspectos de pla
nejamento territorial e de' crescimento urbano, que interessem à ação preven
tiva no contrôle da poluição do arj

VI - elaborar planos de trabalho de contrÔle da poluição do ar;

VII - realizar avaliação operacional e técnica dos trabalhos de contrÔle;

VIII - receber e analisar reclamações das comunidades sôbre poluição do arj

IX - participar das atividades de divulgação educativa e de treinamento
de pessoal;

X - supervisionar e orientar a rooe de unidades sanitárias, nas atividades
de contrôle da poluição do ar."

LEGISLAÇÃO DO ESTADO DA CUANABARA

No Estado da Guanabara, encontramos o Decreto "N" n9 779, de 30 de
janeiro de 1967, que Regulamenta o Contrôle da Poluição Atmosférica.

"DECRETO "N" N9 779, DE 30 DE JANEIRO DE 1967

Aprova o Regulamento do contrÓle da poluição atmosférica no
Estado da Guanabara.

Art. 19 Fica aprovado e mandado executar o Regulamento para contrôle
da poluição atmosférica no Estado da Guanabara, que a êste acompanha.

Art. 2Q O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGULAMENTO DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMúSF.€RICA, DE
QUE TRATA O DECRETO"N" NQ 779, DE 30 DE JANEIRO DE 1967

Art. 1Q Não será pennitido, proveniente de qualquer local, equipamento,
máquina, instalação, fábrica ou assemelhados, bem como de quaisquer veiculas,
o lançamento ou emissão de substâncias em quantidade ou qualidades tais que
venham a causar a poluição do ar~ambiente.

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, considera-se "poluição do
ar" a presença, na atmosfera exterior, de um ou mais contaminantes, em quan~

tidade e duração tais que sejam ou tendam a ser preiudiciais ao ser humano,
às plantas, à vida animal ou às propriedades ou que interfiram no confôrto da
vida ou uso das propriedades.

Art. 2Q Fica adotada a Escala de Ringehnaun como medida de poluição
ocasionada pela descarga de fumaças na atmosfera.
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§ 19 Para os fins dêste artigo, "Fumaça" consiste em pequenas partículas
sólidas resultantes de uma combustão incompleta de material carbonáceo.

§ 2Çl A Escala de Ringelmann consiste em uma escala gráfica para avalia
ção calorimétrica de densidade de fumaça, constituída de seis padrões com
variações uniformes de tonalidade entre o branco e o prêto. Os padrões são
apresentados por meio de quadros retangulares, com rêdes de linhas de espes
sura e espaçamentos definidos, sôbre um fundo branco.

§ 39 Os padrões da Escala de Ringelmann são numerados de O a 5 e assim
definidos:

- Padrão n9 O - Inteiramente branco.

- Padrão n9 1 - Reticulado com linhas pretas de 1mm de espessura, dei-
xando, como intervalos, quadrados brancos de 9mm de lado.

- Padrão n9 2 - Reticulado com linhas pretas de 2,3mm de espessura,
deixando, como intervalos, quadrados brancos com 7,7mm de lado.

- Padrã'O n9 3 - Reticulado com linhas pretas de 3,7mm de espessura,
deixando, como intervalos, quadrados brancos com 6,3mm de lado.

- Padrão n9 4 - Reticulado com linhas pretas de 5,Smm de espessura,
deixando como intervalos, quadrados brancos com 4,5mm de lado.

- Padrão n" 5 - Inteiramente prêto.

Art. 39 Não será permitida emissão, para a atmosfera, de fumaça com tona
lidade superior à do Padrão n'? 2 da Escala de Ringelmann.

Parágrafo único. Será tolerad!l. a emissão de fumaça do padrão n'? 3 da
Escala de Ringelmann por um período máximo de 6 minutos, em qualquer pe
ríodo de uma hora, correspondendo às operações iniciais de uma queima ou
limpeza das fornalhas.

Art. 49 Os limites de tolerància para emissão de gases, vapores e poeiras
serão estabelecidos oportunamente pelo Instituto de Engenharia Sanitária.

Art. 59 Fica atribuído ao Instituto de Engenharia Sanitária (IES) da
SURSAN o cwnprimento dêste Regulamento.

Parágrafo único. Competem ao Serviço de Contrôle da Poluição Atmosfé
rica do lES as medidas de natureza normativa, estudos, pesquisas e labora
tórios e informações técnicas sôbre poluição atmosférica.

Art. 69 Quem se opuser, embargar ou dificultar, por qualquer meio ou
forma, a ação sanitária a que se refere este Regulamento ou deixar de cumprir
no prazo estabelecido as intimações do Instituto de Engenharia Sanitária (IES),
estará sujeito às penas de advertência: multas previstas na legislação sanitária
(Lei n? 1.043 - Código Estadual de Saúde) em vigor; suspensão, interdição,
cassação de registro ou do alvará de licenciamento.

§ 1Q As multas serão elevadas ao dôbro do valor anterior, no caso de
reincídencia das infrações previstas neste Regulamento.

§ 29 A aplicação das penalidades de que trata este artigo não impede <luC
outras ações paralelas, de responsabilidade penal, sejam tomadas.
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Art. 79 Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Diretor
do IES, que os submeterá, em grau de recurso, à Administração Superior."

Outra Lei que veio a dar combate à poluição na Baía de Guanabara foi a
de n9 1.476, de 23 de outubro de 1967, proibindo o despejo de óleo e lixo na
baía, inclusive prevendo multa em caso de violação:

"LEI N9 1.476, DE 23 DE OUTUBRO DE 1967

Dispõe sl1bre o despejo de óleo e lixo na Baía de Guanabara

Art. 19 Fica proibido o despejo de óleo, lixo e outros detritos na Baía
de Guanabara.

Art. 29 A violação da presente lei implicará na multa de dez vêzes o
maior salário-mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será elevada para
trinta vêzes o salário-mínimo.

Art. 39 Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em entendimento
com as autoridades federais e do Estado do Rio e assinar convênio no sentido
de obter uniformidade de tratamento na aplicação das sanções necessárias à
boa conservação da Baía de Guanabara.

Art. 49 A presente lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 59 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicaçãO, Ievoga

das as disposições em contrário,"
No ano seguinte, entrava em vigor a Lei n9 1 648, de 28 de junho de 1968,

fixando "normas para proteção contra o IUÍdo," Esta Lei foi revogada pelo
Decreto-Iei n9 112, de 12 de agôsto de 1969.

"DECRETO-LEI N9 112, DE 12 DE AGOSTO DE 1969

Fixa normas de proteção contra o 11Iído.
O Governador do Estado da Guanabara, no uso das atribuições que lhe

confere o § 19 do artigo 29 do Ato Institucional nQ 5, de 13 de dezembro
de 1968, decreta:

TíTULO I
O ruído - Das proibições

Art. 19 Constitui infração a ser punida na forma dêste Decreto-lei a
produção de ruído, como tal entendido o som puro, ou mistura de sons, com
dois ou mais tons, capaz de prejudicar a saúde, a segurança ou o sossêgo
públicos.

Art. 29 São considerados abrangidos pelo disposto no artigo 19 os ruídos:
a) que atinjam, no ambiente exterior ao recinto em que sejam produzidos,

nível sonoro superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, medidos na Curva C do
"Medidor de Intensidade de Som", de acôrdo com o método MB-26S prescrito
pela Associaçã'O Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

b) que alcancem, no interior dos recintos em que sejam produzidos, níveis
de sons superiores aos considerados normais pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas;
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c) produzidos por veículos com o equipamento de descarga aberto ou si·
lencioso adulterado;

d) produzidos por pregões, anúncios ou propaganda, na via pública ou
para ela dirigido, por meio de aparelhos ou instrumentos de qualquer natureza;

e) provenientes de aparelhos ou instrumentos amplificadores de som ou
ruído, individuais ou coletivos, tais como: radiolas, vitrolas, businas, trompas,
apitos, tímpanos, campainhas, sinos, sereias, matracas, cornetas, alto-falantes,
tambores, fanfarras, bandas ou conjuntos musicais, quando produzidos na via
pública, ou quando nela sejam ouvidos de forma incômoda;

f) originários de businas de veículos de qualquer natureza, na zona urbana,
salvo nos casos em que o Código Nacional do Trânsito permite o seu uso;

g) provocados pelo estampido de morteiros, bombas, foguetes, rojões, fogos
de artifício e similares;

h) provocados por ensaio ou exibição de escolas de samba, ou quaisquer
outras entidades similares, no período de Ohora às 7 horas, salvo aos domingos,
dias feriados, e nos 30 dias que antecederem o tríduo carnavalesco, quando o
horário será livre;

i) produzidos por conjuntos musicais em agrupamentos residenciais;

iJ produzidos por animais, que provoquem o desassossego e a intrz.nqüili
dade da vizinhança.

TíTULO II

Das permissões

Ari. 3'1 Serão permitidos os ruídos que provenham:

a) de alto-falantes utilizados para a propaganda eleitoral, durante a época
autorizada pela Justiça Eleitoral, no horário compreendido entre as 7 e 22
horas;

b) de sinos de igrejas ou templos, desde que sirvam, exclusivamente, para
indicar as horas, ou para a realização de atos ou cultos religiosos;

c) de bandas de música em desfiles oficiais e religiosos ou nas praças e
nos jardins públicos;

d) de sereias ou aparelhos semelhantes que assinalem o início e o fim da
jornada de trabalho, desde que funcionem apenas nas zonas apropriadas, e o
sinal não se alongue por mais de 60 (sessenta) segundos;

e) de máquinas e equipamentos usados na preparação ou conservação de
logradouros públicos, no período das 7 às 22 horas;

f) de máquinas ou equipamentos de qualquer natureza, utilizados, em
construções ou obras em geral, no período entre as 7 e 22 horas;

g) sirenes e aparelhos semelhantes, quando usados em serviço urgente,
limitado o seu uso ao mínimo necessário;

h) de explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições, entre 7 e
12 horas;
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i) de alto-falantes em praças públicas ou outros locais permitidos pelas
autoridades, durante o tríduo carnavalesco, e nos 15 dias que lhe antecedem
desde que destinado exclusivamente a divulgar músicas carnavalescas, sem
propaganda comercial;

Odo exercício das atividades do Poder Público.

Parágrafo único. A ÜInitação de horário a que se referem as letras e e f
dêste artigo não se aplica quando a obra estiver sendo executada em zona não
residencial, ou em artérias nas quais o intenso movímento de veículos durante o
dia recomenda a sua realização à noite.

TITULO 111

Das penalidades e sua aplícação

Art. 4Q Salvo quando se tratar de infração a ser punida de acôrdo com o
Código Nacional de Trânsito, o descumprimento de quaisquer dos dispositivos
dêste Decreto-Iei sujeita o infrator a uma multa equivalente a 1/8 até 112 do
salário-mínimo vigente na data da autuação. Na reincidência, a multa será
aplicada em dôbro. Ocorrendo nova reincidência, a autoridade competente
poderá determinar a apreensão da fonte produtora do ruído, ou a sua interdição.

Parágrafo único. Tratando-se de estabelecimento comercial ou industrial,
se as penalidades referidas neste artigo se revelarem inócuas para fazer cessar
o ruído, a sua licença para localização poderá ser cassada, por não mais atender
às condições legais para funcionamento.

Art. 5Q As sanções indicadas no artigo 4? não exoneram o infrator das
responsabilidades civis e criminais a que fique sujeito.

TITULO IV

Disposições gerais

Art. 6Q Qualquer pessoa que considerar seu sossêgo perturbado por sons
ou ruídos não permitidos poderá solicitar ao 6rgão competente providências
destinadas a fazê-Io cessar.

Art. 79 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário e especialmente a Lei nQ 1.648,
de 28 de junho de 1968.

Francisco Negrão de Lima, Governador do Estado."

O Decreto-lei, acima, foi regulamentado pelo Decreto "E" nQ 3.211, de
3 de outubro de 1969.

"DECRETO "E" N? 3.217, DE 3 DE OUTUBRO DE 1969

Aprova o regulamento do Decreto-lei nP 112, de 12 de agdsto
de 1969, que fixa normas de proteção contra o roído.

O Governador do Estado da Guanabara, no uso de suas atribuições legais,
decreta:

Art. 1Q Fica aprovado o regulamento do Decreto-lei nQ 112, de 12 de agôs
to de 1969, que fixa normas de proteção contra o ruído.
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Art. 29 f:ste Decreto e o regulamento que o acompanha entrarão em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Francisco Negrão de Lima - Governador do Estado.

REGULAME;\JTO DO DECRETO-LEI 1\'9 112, DE 12 DE AGÕSTO DE 1969,
QUE FIXA NORMAS DE PROTEÇÃO CONTRA O RUIDO

TíTULO I

Das proibições

Art. 19 Constitui infração a ser punida na forma dêste Regulamento, a
produção de ruído, como tal entendido o som puro, ou mistura de sons, com
dois ou mais tons, capaz de prejudicar a saúde, a segurança ou o sossêgo pú
blicos

Art 29 São considerados abrangidos pelo disposto no art 19, independen
temente de medições de qualquer natureza, os ruídos:

a) produzidos por veículos com o equipamento de descarga aberto ou o
silencioso adulterado, bem como o originário de buzinas de veículos de qualquer
natureza, na zona urbana, salvo nos casos em que a autoridade do Trànsito
permitir o seu uso;

b) produzidos por pregões, anúncios ou propaganda, no logradouro públi.
co ou para êle dirigidos, por meio de aparelhos ou instrumentos de qualquer
natureza;

c) produzidos por pregões, anúncios ou propaganda, à viva voz, no logra
douro público ou para ele dirigidos, nas áreas da II e da V Regiões Adminis
trativas;

d) provenientes de instalações mecânicas, fanfarras, bandas ou conjuntos
musicais e de aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som
ou ruído, tais como radiolas, vitrolas, buzinas, trompas, apitos, tímpanos, cam·
painhas, sinos, sereias, matracas, cornetas, alto-falantes, tambores, quando pro
duzidos no logradouro público Oll quando ouvidos de forma incômoda fora do
recinto em que sejam produzidos;

e) provocados pelo estampido de morteiros, hombas, foguetes, rojões, fogos
de artifício e similares;

f) provocados por ensaio ou exibição de escolas de samba, ou quaisquer
outras entidades similares, no período de O às 7 horas, salvo aos domingos, dias
feriados e nos 30 dias que antecederem ao tríduo carnavalesco, quando o horá
rio será livre;

g) produzidos por animais, de modo a provocar o desassossego ou a ill
tranqüilidade da vizinhança

Parágrafo único. Ao Poder Executivo, mediante atos normativos, caberá
especificar as demais modalidade~ da infração a que se refere o art I?

Art 39 O estabelecimento que exercer atividade de venda de discos ou
de gravações de sons e similares, só poderá tocá-los em cabina especial, cujo
isolamento acústico impeça seja o som ouvido fora do local em que é produzido.

Parágrafo único. Não será concedida licença de localização a estabeleci
mento de que trata êste artigo sem que disponha de cabina com isolamento
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acústico no recinto de sua loja, o estabelecimento já licenciado com a atividade
em referência, tem o prazo de 60 (sessenta) dias para instalar cabina com
isolamento acústico, sob pena de ser declara-do seu alvará fora de vigor e ficar
sujeito às sanções específicas.

Art. 49 Além dos casos previstos no art. 29, é igualmente proibida a pro-
dução de ruídos: .

a) que atinjam, no ambiente exterior ao recinto em que sejam produzidos,
nível sonoro superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, medidos na Curva "a'
do "Medidor de Intensidade de Som", de acôrdo com o método MB-268, pres
crito pela Associação Brasileira de Nonnas Técnicas (ABNT) ;

b) que alcancem, no interior do recinto em que sejam produzidos, níveis
de sons superiores aos considerados nonnais, de acôrdo com as tabelas elabora
das pela Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Parágrafo único. A infração a que se refere êste artigo será verificada pela
Secretaria de Ciência e Tecnologia, que, por iniciativa própria ou a pedido
de outros órgãos do Estado, emitirá laudo técnico, que servirá de base para
a aplicação das penalidades previstas no art. 69 dêste Regulamento.

TITULO II

Das Permissões

Art. 59 São pennitidos os ruídos que provenham:

a) de alto-falantes utilizados para a propaganda eleitoral, durante a época
estabelecida pela Justiça Eleitoral, no horário compreendido entre as 7 e as 22
horas;

b) de sinos, desde que sirvam, exclusivamente, para indicar as horas ou
para a realização de atos ou cultos religiosos;

c) de bandas de música em desfiles autorizados ou nas praças e nos jar
dins públicos;

d) de sirenas ou aparelhos semelhantes que assinalem o início e o fim da
jornada de trabalho, desde que funcionem apenas em zona apropriada, e o
sinal não se alongue por mais de 00 (sessenta) segundos;

e) de máquinas e equipamentos usados na preparação ou conservação de
logradouros públicos, no período das 7 às 22 horas;

f) de máquinas ou equipamentos de qualquer natureza, utilizados em
construções ou obras em geral, no período entre as 7 e às 22 horas;

g) de sirenas e aparelhos semelhantes, quando usados em ambulância ou
veículos de serviço urgente ou ainda, quando empregados para alarma e adver
tência, limitado o seu uso ao mínimo necessário;

h) de explosivos empregados em pedreiras, rochas e demolições, entre as
7 e as 12 horas;

i) de alto-falantes em praças públicas ou outros locais pennitidos pelas
uutoridades, durante o tríduo carnavalesco, e nos 15 dias que lhe antecedem,
desde que destinados exclusivamente a divulgar músicas carnavalescas, sem
propaganda comercial;
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i) do exercício das atividades do Poder Público, nos casos em que a pro·
dução de ruídos seja inerente a essas atividades.

Parágrafo único. Nos casos das alíneas e e f, a permissão poderá depen-
der do cumprimento da exigência, de se anotar adequada proteção acústica,
não se aplicando a limitação de horário quando a obra estiver sendo executada
em zona não residencial ou em artérias nas quais o intenso movimento de veí·
cuIas durante o dia recomenda a sua realização à noite.

TITULO III

Das Formalidades e sua Aplicação

Art. 69 O descumprimento de qualquer dispositivo deste Regulamento
sujeita o infrator às seguintes multas:

a) 0,10 UFEG, quando o som ou o ruído fôr eventual e produzido no ho
rário compreendido entre as 7 e as 22 horas, não provocando riscos adicionais
à saúde ou danos materiais;

b) 0,20 UFEG, quando o som ou o ruído fôr contínuo e produzido no
horário compreendido entre as 7 e as 22 horas, sem riscos adicionais à saúde
ou danos materiais;

c) 0,40 UFEG, quando a infração ocorrer no período compreendido entre
as 22 e as 7 horas, independentemente da duração;

d) 0,78 UFEG, quando o som ou ruído causar risco adicional à saúde ou
danos materiais, independentemente da duração ou do horário em que seja
produzido.

§ I? As sanções das alíneas a e c, dêste artigo, aplicam-se também nos
casos do art. 29, alínea c.

§ 2'1 Quando as infrações referidas no parágrafo anterior forem praticadas
por empregados ou pessoas a serviço de estabelecimento de qualquer natureza,
êste será punido com as sanções correspondentes; quando fôr praticada por
trabalhador autônomo, a licença ou a mercadoria apregoada, que tiver em
seu poder, será apreendida para garantia do pagamento da multa.

§ 39 Tratando-se de estabelecimento comercial ou industrial, se as pena
lidades referidas neste artigo se revelarem insuficientes para fazer cessar o ruí
do, a sua licença para localização poderá ser cassada, por não mais atender às
condições legais para funcionamento.

§ 49 Nos casos de estabelecimento industrial situado em zona apropriada,
o ruído decorrente de sua atividade só será considerado infração quando cons
tatado que atinge, no ambiente exterior, nível sonoro superior a 85 decibéis,
por medição realizada na conformidade do estabelecido no art. 49 , letra a, dêste
Regulamento, pela Secretaria de Ciência e Tecnologia.

§ 59 Na reincidência, a mnlta será aplicada em dôbro; ocorrendo nova
reincidência, a autoridade competente poderá detenninar a apreensão da fonte
produtora do ruído ou a sua interdição.

Art. 79 Para identificar a infração e fixar a muIta, a autoridade compe
tente observará, além de outras circunstâncias, a duração do ruído, a natureza
da fonte sonora causadora da infração, a hora que a mesma ocorreu e os riscos
adicionais à saúde ou danos materiais que possa acarretar a terceiros.
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Parágrafo único. O ruído será considerado eventual quando tiver a du
ração máxima de 15 segundos, e contínuo, quando superior a 15 segundos, ou
ainda, quando, intermitente, durar um período superior a êste.

Art. 89 As sanções indicadas no art. 6Q não exoneram o infrator das res
ponsabilidades civis e criminais a que esteja sujeito.

TITULO IV
Dos Órgãos Fiscalizadores e suas Atribuições

Art. 99 São incumbidas do contrôle da execução do presente Regulamento:
a) a Secretaria de Justiça, pelo Departamento de Fiscalização;
b) a Secretaria de Ciências e Tecnologia;
c) a Secretaria de Segurança Pública, pelo Departamento de Trânsito e

pelas Delegacias Policiais.

Art. 10. A Secretaria de Justiça caberá:
a) fiscalizar o cumprimento das normas dêste Regulamento quando não

seja o caso da competência específica da Secretaria de Segurança Pública;
b) aplicar as penalidades pelas infrações constatadas, inclusive as que re

sultem da indicação dos laudos técnicos emitidos pela Secretaria de Ciência e
Tecnolo~ia ou de comunicações dos órgãos competentes da Secretaria de Segu
rança Publica;

c) manter o registro dos infratores e das multas aplicadas por infração
dos dispositivos do presente Regulamento.

Art. 11. À Secretaria de Ciência e Tecnologia incumbirá:
a) preparar diretamente, ou por seus órgãos delegados, laudos técnicos sô

bre ruídos, por iniciativa própria ou quando solicitada;
b) delegar podêres, para execução dos dispositivos de caráter técnico do

presente Regulamento a órgãos devidamente aparelhados para tal fim;
c) exercer funções de coordenação das diversas atividades técnicas gover

namentais e particulares relativas à matéria de que trata êste Regulamento.

Art. 12. Caberá à Secretaria de Segurança Pública:
a) pelo Departamento de Trânsito, constatar infrações e aplicar penali

dades, nos casos de sua competência específica;
b) pelas Delegacias Policiais, além dos procedimentos que sejam de sua

competência específica. na forma da legislação penal e contravencional, adotar
as providências a que se refere o art. 13 dêste Regulamento, diretamente ou
com auxílio de outros órgãos da Secretaria de Segurança Pública, registrar
ocorrências de infrações e comunicá-las imediatamente à Circunscrição Fiscal
da respectiva Jurisdição.

TITULO V

Disposições Gerais
Art. 13. Qualquer pessoa que considerar seu sossêgo perturbado por sons

os ruídos, não permitidos, poderá solicitar aos órgãos competentes providências
para fazê-los cessar.

Art. 14. ~ste Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação:'




